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1

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.714, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição Federal, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 5.820, de 29 de
junho de 2006, alterado pelo Decreto n° 8.061, de 29 de julho de
2013, segundo o qual o Ministério das Comunicações estabelecerá
cronograma de transição da transmissão analógica dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão para
o Sistema Brasileiro de Televisão Digital - SBTVD-T, com início em
1º de janeiro de 2015 e encerramento até 31 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO a Avaliação do Cronograma de Desli-
gamento das Transmissões Analógicas - 2017, elaborada pelo Grupo
Técnico de Remanejamento e aprovada na 16ª Reunião Ordinária do
Grupo de Implantação do Processo de Redistribuição e Digitalização
de Canais de TV e RTV - GIRED, realizada em 30 de março de
2016;

CONSIDERANDO o disposto no ofício n° 2/2016/SEI/RZ-
ANATEL, enviado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel, que encaminha a relação das localidades afetadas nos agru-
pamentos cujo desligamento está programado para ocorrer ao longo
do ano de 2017;

CONSIDERANDO o art. 1º da Portaria MC nº 378, de 22 de
janeiro de 2016, que estabelece o cronograma de transição da trans-
missão analógica dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão para o SBTVD-T, no Anexo IV; resolve:

Art. 1º Renumerar e alterar o parágrafo único e incluir o § 2º
ao art.1º da Portaria MC nº 378, de 22 de janeiro de 2016, nos
seguintes termos:

§ 1º A relação dos municípios afetados pelo cronograma do
desligamento da transmissão analógica em 2017 está estabelecido no
Anexo V desta Portaria. (NR)

§ 2º A relação dos municípios afetados pelo cronograma do
desligamento da transmissão analógica em 2018 será publicada em
Portaria específica do Ministério das Comunicações. (NR)

Art. 2º Incluir o Anexo V à Portaria MC nº 378, de 22 de
janeiro de 2016, nos termos do Anexo desta Portaria.

Art. 3º O caput do art. 2º da Portaria MC nº 378, de 22 de
janeiro de 2016, passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º As entidades outorgadas para execução dos serviços
de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão
poderão efetuar o desligamento do sinal analógico antes da data
prevista nesta Portaria, desde que verificada a viabilidade técnica pela
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. (NR)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

LISTA DE LOCALIDADES AFETADAS PELO CRONO-
GRAMA DO DESLIGAMENTO DA TRANSMISSÃO ANALÓGI-
CA EM 2017

Data do desligamento: 29/03/2017
Agrupamento: São Paulo/SP
Municípios do estado de São Paulo: Arujá, Barueri, Biritiba-

Mirim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Diadema, Embu, Em-
bu-Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Francisco Morato , Franco da Ro-
cha, Guararema, Guarulhos, Ibiúna, Itapecerica da Serra, Itapevi, Ita-
quaquecetuba, Jandira, Mairiporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco,
Pirapora do Bom Jesus, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra,
Salesópolis, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo André, São
Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Lourenço da Serra,
São Paulo, Suzano, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.

Data do desligamento: 31/05/2017
Agrupamento: Goiânia/GO
Municípios do estado de Goiás: Abadia de Goiás, Abadiânia,

Alexânia, Anápolis, Aparecida de Goiânia, Aragoiânia, Bela Vista de
Goiás, Bonfinópolis, Brazabrantes, Caldazinha, Campo Limpo de
Goiás, Caturaí, Goianápolis, Goiânia, Goianira, Guapó, Hidrolândia,
Inhumas , Itauçu, Leopoldo de Bulhões, Nerópolis, Nova Veneza, Ou-
ro Verde de Goiás, Pirenópolis, Santa Bárbara de Goiás, Santo An-
tônio de Goiás, Senador Canedo, Terezópolis de Goiás e Trindade.

Data do desligamento: 26/07/2017
Agrupamento: Salvador/BA
Municípios do estado da Bahia: Aratuípe, Cairu, Camaçari,

Candeias, Dias D'Ávila, Itaparica, Jaguaripe, Lauro de Freitas, Madre
de Deus, Maragogipe, Nazaré, Salinas da Margarida, Salvador, Santo
Amaro, São Francisco do Conde, São Sebastião do Passé, Saubara,
Simões Filho, Terra Nova e Vera Cruz.

Agrupamento: Fortaleza/CE
Municípios do estado do Ceará: Aquiraz, Beberibe, Cas-

cavel, Caucaia, Eusébio, Fortaleza, Guaiúba, Horizonte, Itaitinga, Ma-
racanaú, Maranguape, Pacajus, Pacatuba, Pindoretama e São Gonçalo
do Amarante.

Agrupamento: Juazeiro do Norte/CE
Municípios do estado do Ceará: Barbalha, Caririaçu, Crato,

Juazeiro do Norte e Missão Velha.
Agrupamento: Sobral/CE
Municípios do estado do Ceará: Forquilha, Massapê, Santana

do Acaraú e Sobral.
Agrupamento: Belo Horizonte/MG
Municípios do estado de Minas Gerais: Araçaí, Baldim, Belo

Horizonte, Betim, Brumadinho, Cachoeira da Prata, Caeté, Capim
Branco, Confins, Contagem, Esmeraldas, Florestal, Fortuna de Minas,
Funilândia, Ibirité, Igarapé, Inhaúma, Itaúna, Jequitibá, Juatuba, La-
goa Santa, Mário Campos, Mateus Leme, Matozinhos, Nova Lima,
Pedro Leopoldo, Prudente de Morais, Raposos, Ribeirão das Neves,
Rio Acima, Sabará, Santa Luzia, São Joaquim de Bicas, São José da
Lapa, São José da Varginha, Sarzedo, Sete Lagoas, Taquaraçu de
Minas e Vespasiano.

Agrupamento: Recife/PE
Municípios do estado de Pernambuco: Abreu e Lima, Ara-

çoiaba, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ilha de
Itamaracá, Ipojuca, Itapissuma, Jaboatão dos Guararapes, Moreno,
Olinda, Paulista, Recife e São Lourenço da Mata.

Data do desligamento: 27/09/2017
Agrupamento: Campinas/SP
Municípios do estado de São Paulo: Aguaí, Águas da Prata,

Águas de São Pedro, Alumínio, Americana, Amparo, Araçariguama,
Araçoiaba da Serra, Araras, Artur Nogueira, Boituva, Cabreúva,
Campinas, Campo Limpo Paulista, Capela do Alto, Capivari, Cer-
quilho, Charqueada, Conchal, Cordeirópolis, Cosmópolis, Elias Faus-
to, Engenheiro Coelho, Espírito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, Ho-
lambra, Hortolândia, Indaiatuba, Iperó, Ipeúna, Iracemápolis, Itapira,
Itatiba, Itobi, Itu, Itupeva, Jaguariúna, Jarinu, Jumirim, Jundiaí, Leme,
Limeira, Louveira, Mairinque, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Mombuca,
Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Piedade, Piracicaba,
Pirassununga, Porto Feliz, Porto Ferreira, Rafard, Rio Claro, Rio das
Pedras, Saltinho, Salto, Salto de Pirapora, Santa Bárbara D'Oeste,
Santa Cruz da Conceição, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra,
Santa Rita do Passa Quatro, Santo Antônio de Posse, São João da
Boa Vista, São Pedro, São Roque, Serra Negra, Socorro, Sorocaba,
Sumaré, Tambaú, Tapiraí, Tatuí, Tietê, Torrinha, Valinhos, Vargem
Grande do Sul, Várzea Paulista, Vinhedo e Votorantim.

Agrupamento: Franca/SP
Municípios do estado de São Paulo: Aramina, Barretos, Ba-

tatais, Buritizal, Colina, Colômbia, Cristais Paulista, Franca, Guaíra,
Guará, Igarapava, Ipuã, Itirapuã, Ituverava, Jaborandi, Jeriquara, Mi-
guelópolis, Nuporanga, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ri-
beirão Corrente, Rifaina, São Joaquim da Barra e São José da Bela
Vi s t a .

Agrupamento: Ribeirão Preto/SP
Municípios do estado de São Paulo: Altinópolis, Barrinha,

Brodowski, Cravinhos, Jaboticabal, Jardinópolis, Luís Antônio, Mor-
ro Agudo, Orlândia, Pitangueiras, Pontal, Ribeirão Preto, Sales Oli-
veira, Santa Cruz da Esperança, Santo Antônio da Alegria, São Si-
mão, Serra Azul, Serrana, Sertãozinho e Taquaral.

Agrupamento: Santos/SP
Municípios do estado de São Paulo: Bertioga, Cubatão, Gua-

rujá, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, Santos e São Vi-
cente.

Agrupamento: Vale do Paraíba/SP
Municípios do estado de São Paulo: Aparecida, Atibaia, Bra-

gança Paulista, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão,
Canas, Cruzeiro, Guaratinguetá, Igaratá, Jacareí, Lorena, Pindamo-
nhangaba, Piquete, Potim, Roseira, São José dos Campos, Taubaté e
Tr e m e m b é .

Data do desligamento: 25/10/2017
Agrupamento: Vitória/ES
Municípios do estado do Espírito Santo: Cariacica, Fundão,

Guarapari, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória.
Agrupamento: Rio de Janeiro/RJ
Municípios do estado do Rio de Janeiro: Belford Roxo, Du-

que de Caxias, Guapimirim, Itaboraí, Itaguaí, Japeri, Magé, Maricá,
Mesquita, Nilópolis, Niterói, Nova Iguaçu, Petrópolis, Queimados, Rio
de Janeiro, São Gonçalo, São João de Meriti, Seropédica e Tanguá.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA

E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA

E RADIODIFUSÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 9, DE 25 DE ABRIL DE 2016

Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de
Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV e de Televisão Digital
- PBTVD. O texto completo desta proposta estará disponível no
endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14
horas da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial
da União.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 983, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1º do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.027003/2012-07, resolve:

Art. 1° Homologar a alteração da denominação social e dos
objetivos sociais efetuada pela FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁ-
RIO, anteriormente denominada FUNDAÇÃO EDUCATIVA APOIO
- FUNDAPOIO, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada e de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brasília / DF, nos termos
do Estatuto de oito de julho de dois mil e onze, passando a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 4º. A fundação tem por objetivo atuar no campo edu-
cacional, cultural, social e de comunicação, visando a prestação de
serviços à comunidade mediante:

I - promoção e manutenção de atividades educacionais, so-
ciais e culturais, objetivando o auxílio e a preservação da formação
cívica, moral e cultural do povo brasileiro, através de todos os meios
lícitos de divulgação escrita, falada e televisiva;

II - produção e veiculação de programas educativos e cul-
turais, em emissoras de rádio e televisão e de outros meios de co-
municação, próprios ou de terceiros;

III - manutenção e execução de programas protetivos des-
tinados às crianças, aos adolescentes, aos jovens, aos idosos e aos
deficientes físicos, sem qualquer discriminação, assistindo-os direta e
indiretamente, inclusive mediante convênios com entidades gover-
namentais e privadas;

IV - realização de encontros e produção de eventos e ex-
posições em sua sede ou em outras localidades do Brasil destinados a
atingir as finalidades sociais da Instituição;

V - auxílio a associações civis de fins não econômicos que
tenham os mesmos objetivos sociais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO PINTO MARTINS

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 1.616, DE 22 DE ABRIL DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.056717/2015-13,
resolve:

Art. 1o Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação de Desenvolvimento
Comunitário de Abel Figueiredo, entidade autorizada pela Portaria de
Autorização n° 96/2000 publicada no Diário Oficial da União em 29
de março de 2000, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 295/2001, publicado no Diário Ofi-
cial da União em 30 de agosto de 2001, conforme consta nos autos do
Processo de Autorização n° 53720.000518/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 04º 57' 06" S e longitude em
48º 23' 49" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.656.535/0001-03
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/11/1988


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO

ST SAAN QUADRA 3 

NÚMERO

80 

COMPLEMENTO

7 PISO 

 
CEP

70.632-300	

BAIRRO/DISTRITO

ZONA INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO

BRASILIA 

UF

DF


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FUNDACAOSAOJOSEOPERARIO@GMAIL.COM 

TELEFONE

(61) 3363-4591


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/12/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2021 às 10:13:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO
CNPJ: 03.656.535/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:22:56 do dia 08/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2022.
Código de controle da certidão: 0529.5355.C766.5E2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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16/09/2021 14:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.656.535/0001-03
Razão Social: FUNDACAO EDUCATIVA APOIO FUNDAPOIO
Endereço: LOC SAAN QUADRA 03 LOTE 80 7º PISO 80 / ASA NORTE / BRASILIA / DF / 71200-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
 encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:06/09/2021 a 05/10/2021


Certificação Número: 2021090600191299313708

Informação obtida em 16/09/2021 14:57:29

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: FUNDACAO SÃO JOSÉ OPERÁRIO

CNPJ: 03.656.535/0001-03

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:06:55 do dia 16/09/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 16/10/2021.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

BOA TARDE

ILTAMARA CAROLINA DA SILVA GUIDA

BOLETO »» Nada Consta   
 menu 
 ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO
CNPJ: 03.656.535/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:22:56 do dia 08/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2022.
Código de controle da certidão: 0529.5355.C766.5E2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 284124458322021

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SAAN QUADRA 3 7 PISO 80

JUNTO AO GDF

0733558300147 - ATIVA

03.656.535/0001-03

ZONA INDUSTRIALCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 15 de dezembro de 2021. *

Certidão emitida via internet em 16/09/2021 às 11:45:15 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.656.535/0001-03

Certidão nº: 28491952/2021

Expedição: 16/09/2021, às 15:02:21

Validade: 14/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.656.535/0001-03, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO SÃO JOSÉ OPERÁRIO

CNPJ
 03656535000103

Nº DA ESTAÇÃO
323731414

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
15° 41' 28.0" S

LONGITUDE
47° 51' 23.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
DF-001

DISTRITO
*****

BAIRRO
Varjão

MUNICÍPIO
Brasília

UF
DF

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Brasília UF: DF

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 89.1 MHz CANAL: 206

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 1205

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYC497

NOME FANTASIA: CANCAO NOVA FM, CANCAO NOVA BR NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Brasília

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: SAAN Quadra 3 BAIRRO: Zona Industrial

MUNICÍPIO: Brasília UF: DF

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: LOTE 80 ASA NORTE

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Superior Tecnologia em Radiodi MODELO: TFM 5K0

CÓDIGO: 012830602337 POTÊNCIA: 1.5 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IF TELECOM MODELO: IFFMC-3-89,1-1,5KW

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 1.12

DESCRIÇÃO: ANTENA FM POLARIAZACAO CIRCULA ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 200 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 62 m BEAM TILT: 5.0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 12/08/2019 15:54:52

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
09/08/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE4NWI2YmYyOTM2MmEwMA=
=
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 Fundacao Sao Jose Operario

CNPJ
 03656535000103

Nº DA ESTAÇÃO
323731414

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
15° 41' 28.00" S

LONGITUDE
47° 51' 23.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
DF-001, nº KM 0, Lote 04A - EPCT COLORADO.

DISTRITO

BAIRRO
Varjão

MUNICÍPIO
Brasília

UF
DF

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 18/08/2030

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Brasília UF: DF

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 89.1 MHz CANAL: 206

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 1201

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYC497

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Brasília

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: SAAN Quadra 3 BAIRRO: Zona Industrial

MUNICÍPIO: Brasília UF: DF

NUMERO: COMPLEMENTO: LOTE 80 ASA NORTE

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Superior Tecnologia em

Radiodifusão Ltda

MODELO: TFM 5K0

CÓDIGO: 012830602337 POTÊNCIA: 5.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IF TELECOM MODELO: IFFMC-3-89,1-5KW

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 1.12 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA FM POLARIAZACAO CIRCULA ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 200 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 62 m BEAM TILT: 5.0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: 3-1/8 HELIFLEX

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 04/07/2022 12:02:51

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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N� 145, segunda-feira, 30 de julho de 2018 19ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo cÒdigo 05152018073000019

PORTARIA N� 490, DE 27 DE JULHO DE 2018

O SECRET RIO DE FOMENTO E INCENTIVO �
CULTURA, no uso das atribuiÆÔes legais, que lhe confere a Portaria
n� 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4� da Portaria n� 120, de 30
de marÆo de 2010, resolve:

Art. 1.� - Aprovar a reduÆÂo de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doaÆÔes ou patrocÌnios, na forma prevista no � 1�
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.� 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n� 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.� - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

JOS¨ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

 REA: 1 ARTES C©NICAS (Artigo 18 , � 1� )
177511 - Circuito Estradafora - Brasil Afora III
NETT NÙcleo Experimental Teatro de TÀbuas
CNPJ/CPF: 03.377.377/0001-52
Cidade: Campinas - SP;
Valor Reduzido: R$ 66.075,00
Valor total atual: R$ 1.224.626,25
176525 - IMIN 110 - PROGRAMA¦¢O ART¬STICA E
C U LT U R A L
ALIAN¦A CULTURAL BRASIL - JAP¢O DO PARAN 
CNPJ/CPF: 78.019.825/0001-45
Cidade: Londrina - PR;
Valor Reduzido: R$ 4.100,00
Valor total atual: R$ 2.260.578,05
 REA: 3 M¹SICA (Artigo 18 , � 1� )
180960 - BAUERNFEST DE PETROPOLIS 2018
COMPANHIA DE PROMOCOES E EVENTOS K S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.415.205/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 1.456.983,88
Valor total atual: R$ 1.459.431,50
 REA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , � 1� )
172049 - Carreta LiterÀria Segunda ediÆÂo
CEC Brasil Cultura Esporte e Cidadania LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.353.620/0001-93
Cidade: SÂo Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 37.515,02
Valor total atual: R$ 1.289.664,98
178747 - FLIPEL³ - Festa LiterÀria Internacional do Pelourinho - 2�
EdiÆÂo.
FundaÆÂo Casa de Jorge Amado
CNPJ/CPF: 15.236.623/0001-35
Cidade: Salvador - BA;
Valor Reduzido: R$ 191.446,60
Valor total atual: R$ 1.568.291,10

PORTARIA N� 491, DE 27 DE JULHO DE 2018

O SECRET RIO DE FOMENTO E INCENTIVO �
CULTURA, no uso das atribuiÆÔes legais, que lhe confere a Portaria
n� 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4� da Portaria n� 120, de 30
de marÆo de 2010, resolve:

Art. 1� - Aprovar a alteraÆÂo do proponente do projeto Art
Of The Brick DC Comics & Warner Bros ExposiÆÔes - PRONAC 17-
7500, publicado na portaria n.� 710 de 24/11/2017, no D.O.U. de
2 7 / 11 / 2 0 1 7 :

Onde se lÉ: RING PRODU¦´ES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 12.654.464/0001-09
Leia-se: PEEB PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 26.263.932/0001-10
Art. 2� - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicaÆÂo.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA N� 116, DE 27 DE JULHO DE 2018

O SECRET RIO DO AUDIOVISUAL DO MINIST¨RIO
DA CULTURA, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art. 11 do
Anexo I do Decreto n� 8.837, de 17 de agosto de 2016, e, tendo
em vista o disposto no Edital n� 11, de 27 de fevereiro de 2018,
resolve:

Art. 1� - Prorrogar o prazo de recurso da Portaria n� 113,
de 23 de julho de 2018, por mais 04 (quatro) dias Ùteis contados
a partir da data da publicaÆÂo desta portaria. O recurso deverÀ ser
encaminhado exclusivamente mediante o envio de formulÀrio
especÌfico para o endereÆo eletrÓnico:
f e s t i v a i s . s a v @ c u l t u r a . g o v. b r.

Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

FREDERICO MAIA MASCARENHAS

MinistÈrio da EducaÆÂo

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N� 714, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017; nos termos
da ResoluÆÂo CNE/CES n� 1/2010, alterada pela ResoluÆÂo
CNE/CES n� 2/2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 310/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 20075100;

Art. 2� Fica recredenciado o Centro UniversitÀrio de SÂo
Paulo (Uni SÂo Paulo), com sede na Rua Ibipetuba, n� 130, Bairro
Parque da Mooca, no MunicÌpio de SÂo Paulo, no Estado de SÂo
Paulo, mantido pela UNIESP S.A (CNPJ 19.347.410/0001-31).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 715, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 333/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201601872;

Art. 2� Fica credenciada a Faculdade MaurÌcio de Nassau
de UberlÁndia (FMN UberlÁndia), a ser instalada na travessa
CanÀpolis, n� 200, bairro Osvaldo Rezende, no MunicÌpio
UberlÁndia, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Ser
Educacional S.A (CNPJ 04.986.320/0001-13).

Art. 3� O credenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 716, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 297/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201604602;

Art. 2� Fica recredenciada a Faculdades Integradas de TrÉs
Lagoas (AEMS), com sede na Avenida Ponta PorÂ, n� 2750, bairro
Distrito Industrial, no MunicÌpio de TrÉs Lagoas, no Estado de
Minas Gerais, mantida pela AssociaÆÂo de Ensino e Cultura de
Mato Grosso do Sul (CNPJ 01.923.317/0001-62).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 717, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 306/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201611161;

Art. 2� Fica recredenciada a Faculdade Dom Luciano
Mendes (FDLM), com sede na Rodovia dos Inconfidentes, Km
108, s/n, bairro ChÀcara, no MunicÌpio de Mariana, no Estado de
Minas Gerais, mantida pela FundaÆÂo Marianense de EducaÆÂo
(CNPJ 22.390.686/0001-07).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 718, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017; nos termos
da ResoluÆÂo CNE/CES n� 1/2010, alterada pela ResoluÆÂo
CNE/CES n� 2/2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 315/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201506676;

Art. 2� Fica credenciado o Centro UniversitÀrio Campo
Real, por transformaÆÂo da Faculdade Campo Real, com sede na
Rua Comendador Norberto, n� 1.299, bairro Santa Cruz, no
MunicÌpio de Guarapuava, no Estado do ParanÀ, mantida pela UB
- Campo Real Educacional S.A. (CNPJ 03.291.761/0001-38).

Art. 3� O credenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 719, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 273/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201601749;

Art. 2� Fica credenciada a Faculdade MaurÌcio de Nassau
de FlorianÒpolis (FMN Floripa), a ser instalada na Rua Vereador
Batista Pereira, nos 636, 646,656,666, bairro BalneÀrio, no
MunicÌpio de FlorianÒpolis, no Estado de Santa Catarina, mantida
pelo Ser Educacional S/A (CNPJ 04.986.320/0001-13).

Art. 3� O credenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 3 (trÉs) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 720, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 288/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201503363;

Art. 2� Fica recredenciada a Faculdade de Teologia da
Arquidiocese de BrasÌlia (FATEO), com sede no SGAS Quadra
914, Conjunto B, Asa Sul, em BrasÌlia, no Distrito Federal,
mantida pela AssociaÆÂo de Estudos Superiores Santo TomÀs de
Aquino (CNPJ 09.220.749/0001-19).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 721, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017; nos termos
da ResoluÆÂo CNE/CES n� 1/2018 resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 314/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201600557;

Art. 2� Fica recredenciada a Instituto Legislativo
Brasileiro (ILB), instituiÆÂo vinculada ao Senado Federal do Brasil
(CNPJ 00.530.279/0001-15), situado na Via N2, edifÌcio ILB, s/n,
 rea Central, na cidade de BrasÌlia, no Distrito Federal para
ministrar cursos de pÒs-graduaÆÂo lato sensu, na modalidade
presencial e a distÁncia.

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsto na ResoluÆÂo
CNE/CES n� 1 de 6 de abril de 2018.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

206 E FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO DF Brasília (Sobradinho) FM 2 K

42 FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO DF Brasília GTVD 2 H

43+ FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO
Geradora: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC DF Brasília (Taguatinga) RTV 3 N G

55 E FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO DF Brasília TV 2 H

Usuário: -           Data: 11/04/2023          Hora: 11:08:57

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  337.843.978-59

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSIANE SILVA MARTINS DE
MORAES OLIVEIRA 337.843.978-59

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO 03.656.535/0001-03 Diretor (DIRETORA EXECUTIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO 03.656.535/0001-03 Diretor (DIRETORA EXECUTIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO 03.656.535/0001-03 Diretor (DIRETORA EXECUTIVA) 0 -- -- FM -- DF Brasília

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 11/04/2023          Hora: 11:09:36
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.644.811-03
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Rodrigo Sampaio Escher
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  283.358.458-08
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Márcio José do Prado
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  018.763.055-09
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Thatiane Kedma de Araujo Souza
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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Correspondência Eletrônica - 10126793

Data de Envio: 
  04/07/2022 14:41:50

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 53115.026127/2021-61

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (Rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação São José Operário, inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, que executa o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Ramal: 6263
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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cGKG>

LAKAL?SLAKALVTLATUWAPURKXd

eZMFAK?NAC?OGBFAC?@?cZKZMKG?SfZMFAKUgZKZMKGVTLATUWAPURKXd

hBNKi?OGKGMPG?NZ?cGDEG?SGBNKZUgGDEGVTLATUWAPURKX

@L>

<DRZBC?HABjGEPZC?NAC?<ZMC?kDBMAK?SKDRZBCUKZMCVTLATUWAPURKX

lmnopqrsptuvv

wxyrmzrv{|nvx}rv~rx��pvxn��pv�rrmqnxp�}rvn�nx�|p�vmn����mrvqnv�mr~n��rvqnvp�|mp�}rvqnv�xymp�}ruvmn�p��rv�

nz���rmpv�|xqp�}rv�}rv�r��v��nm�m�ruv�x�~m��pvxrv��l�vx�v������������������uv{|nvn�n~|�pvrv�nm���rvqnvmpq�rq�y|�}r
�rxrmpvnzvymn{|�x~�pvzrq|�pqpuv~rzv�x�vn�~�|���pznx�nvnq|~p��r�uvxpv�r~p��qpqnvqnv�mp����puvxrv����m��rv�nqnmp�u

{|n v

�v�nx¡pv~|�z�xpqrvr|v�r��pvmnq|xqpmvxpvp���~p�}rvqpv�px�}rvqnvmn�r�p�}rvqpvp|�rm�op�}r¢vv

�v�mp�nvqnvr�nmp�}rv~�pxqn��xpvqnv�nm���rvqnvmpq�rq�y|�}r¢vr|vv

�v�nm�nv�r£mnv��x~|�rv�r���~r��pm�q�m�ruvmn����r�rvr|vypz���pm�vv

vv

¤���nuvv

¥¦§v̈��̈ ��rrmqnxp�}rvqnv©nxr�p�}rvqnv�|�rm�pvqnv©pq�rq�y|�}rvªq|~p��pvnv�rz|x���m�pv«~rmr~¬z~�~��r��£m­v

®̄°±²³́§v�n�|xqp�yn�mpuvµvqnv¶|�¡rvqnv·�··v�µ µ�v

²̧¹²§v~�yzv«~�yz¬z~rz��r��£m­v

º»»¼̄½́§v�rx�|��pv�¾�̈

¿
cKALZCCA?BÀ>?]Áaa]U\̀bà_̂ \̀̀aÂba?
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac17321df

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Sao Jose Operario

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3363-4591 E-mail: fundacaosaojoseoperario@gmail.com

CNPJ: 03.656.535/0001-03 Número do Fistel: 50009703730

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2002 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 18/08/2030

Observações: Nome Fantasia: CANÇÃO NOVA FM

Endereço Sede

Logradouro: Setor Saan Quadra 3 Complemento: 7 Piso

Bairro: Zona Industrial Numero: 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço Correspondência

Logradouro: SAA QUADRA 3 Complemento: ASA NORTE

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: LOTE 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Transmissor

Logradouro: DF-001 Complemento: (Est Prq Contorno)

Bairro: Varjão Numero: KM 0, Lote 04A - EPCT COLORADO

Município: Brasília UF: DF CEP: 71559100

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: SAAN Quadra 3 Complemento: LOTE 80 ASA NORTE

Bairro: Zona Industrial Numero:

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brasília UF: DF

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 4.7285kW

HCI: 62 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323731414 Número Indicativo: ZYC497

Data Último Licenciamento: 16/04/2022 Número da Licença: 53500.024403/2022-93

Estação Principal

Localização

Latitude: 15° 41' 28.00" S Longitude: 47° 51' 23.00" S Cota da base: 1201 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 012830602337 Modelo: TFM 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: 3-1/8 HELIFLEX Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 75 m Atenuação: 0.35 dB/100m Perdas Acessórias: 1.1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-3-89,1-5KW Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 1.12 dBd Beam-Tilt: 5.0 º Orientação NV: 200 º Polarização: Circular HCI: 62 m ERP Máxima: 4.73 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.03 5º: 1.04 10º: 1.05 15º: 1.06 20º: 1.06 25º: 1.07 30º: 1.08 35º: 1.09 40º: 1.1 45º: 1.1 50º: 1.11 55º: 1.11

60º: 1.12 65º: 1.12 70º: 1.12 75º: 1.12 80º: 1.12 85º: 1.11 90º: 1.11 95º: 1.11 100º: 1.11 105º: 1.12 110º: 1.12 115º: 1.12

120º: 1.13 125º: 1.13 130º: 1.14 135º: 1.14 140º: 1.15 145º: 1.15 150º: 1.16 155º: 1.16 160º: 1.17 165º: 1.18 170º: 1.18 175º: 1.18

180º: 1.18 185º: 1.18 190º: 1.17 195º: 1.17 200º: 1.17 205º: 1.16 210º: 1.16 215º: 1.16 220º: 1.15 225º: 1.15 230º: 1.15 235º: 1.15

240º: 1.15 245º: 1.14 250º: 1.14 255º: 1.14 260º: 1.14 265º: 1.14 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.12 285º: 1.11 290º: 1.1 295º: 1.09

300º: 1.07 305º: 1.06 310º: 1.05 315º: 1.04 320º: 1.03 325º: 1.02 330º: 1.02 335º: 1.01 340º: 1.01 345º: 1.01 350º: 1.01 355º: 1.02

Coordenadas por radial

0º: Lat 15°2
5´32.38´´ S
Lon
47°51´23´´
W

5º: Lat 15°2
5´50.19´´ S
Lon 47°49´
57.89´´ W

10º: Lat 15°
26´24.24´´
S Lon 47°4
8´37.68´´ W

15º: Lat 15°
26´59.87´´
S Lon 47°4
7´21.68´´ W

20º: Lat 15°
27´50.17´´
S Lon 47°4
6´14.18´´ W

25º: Lat 15°
29´36.57´´
S Lon 47°4
5´38.79´´ W

30º: Lat 15°
30´53.35´´
S Lon
47°45´2.79´
´ W

35º: Lat 15°
32´14.31´´
S Lon 47°4
4´40.68´´ W

40º: Lat 15°
32´57.44´´
S Lon 47°4
3´58.43´´ W

45º: Lat 15°
33´26.61´´
S Lon
47°43´3.48´
´ W

50º: Lat 15°
34´10.36´´
S Lon 47°4
2´21.81´´ W

55º: Lat 15°
34´43.82´´
S Lon
47°41´24.1´
´ W

60º: Lat 15°
35´33.24´´
S Lon 47°4
0´45.53´´ W

65º: Lat 15°
36´38.12´´
S Lon 47°4
0´38.13´´ W

70º: Lat 15°
37´21.95´´
S Lon 47°3
9´41.94´´ W

75º: Lat 15°
38´15.55´´
S Lon 47°3
8´58.53´´ W

80º: Lat 15°
39´16.26´´
S Lon 47°3
8´29.37´´ W

85º: Lat 15°
40´20.01´´
S Lon
47°38´0.73´
´ W

90º: Lat 15°
41´27.56´´
S Lon 47°3
7´28.03´´ W

95º: Lat 15°
42´35.99´´
S Lon 47°3
7´50.76´´ W

100º: Lat 15
°43´38.97´´
S Lon 47°3
8´29.09´´ W

105º: Lat 15
°44´50.75´´
S Lon
47°38´15.3´
´ W

110º: Lat 15
°45´36.66´´
S Lon 47°3
9´32.21´´ W

115º: Lat 15
°45´49.34´´
S Lon 47°4
1´40.17´´ W

120º: Lat 15
°46´32.51´´
S Lon 47°4
2´14.58´´ W

125º: Lat 15
°47´41.83´´
S Lon
47°42´7.88´
´ W

130º: Lat 15
°48´51.35´´
S Lon 47°4
2´13.61´´ W

135º: Lat
15°50´5.92´
´ S Lon 47°
42´24.46´´
W

140º: Lat 15
°51´14.55´´
S Lon 47°4
2´51.21´´ W

145º: Lat 15
°52´37.98´´
S Lon 47°4
3´15.16´´ W

150º: Lat 15
°53´57.42´´
S Lon 47°4
3´53.04´´ W

155º: Lat
15°55´6.7´´
S Lon 47°4
4´45.97´´ W

160º: Lat 15
°55´54.72´´
S Lon 47°4
5´54.92´´ W

165º: Lat 15
°56´32.69´´
S Lon 47°4
7´10.89´´ W

170º: Lat 15
°56´45.73´´
S Lon
47°48´34.7´
´ W

175º: Lat 15
°56´51.63´´
S Lon 47°4
9´58.96´´ W

180º: Lat 15
°56´45.67´´
S Lon
47°51´23´´
W

185º: Lat
15°56´28´´
S Lon 47°5
2´44.89´´ W

190º: Lat 15
°55´59.02´´
S Lon
47°54´2.73´
´ W

195º: Lat
15°55´1.08´
´ S Lon
47°55´9.56´
´ W

200º: Lat
15°54´3.32´
´ S Lon
47°56´8.88´
´ W

205º: Lat 15
°53´32.16´´
S Lon 47°5
7´14.14´´ W

210º: Lat
15°52´35.3´
´ S Lon
47°58´3.62´
´ W

215º: Lat 15
°51´55.27´´
S Lon 47°5
8´59.71´´ W

220º: Lat 15
°51´21.82´´
S Lon
48°0´1.14´´
W

225º: Lat 15
°50´49.48´´
S Lon
48°1´6.9´´
W

230º: Lat 15
°50´10.54´´
S Lon
48°2´10.64´
´ W

235º: Lat 15
°49´27.79´´
S Lon
48°3´15.69´
´ W

240º: Lat
15°48´30.9´
´ S Lon
48°4´4.95´´
W

245º: Lat 15
°47´15.36´´
S Lon
48°4´17.97´
´ W

250º: Lat
15°46´7.4´´
S Lon
48°4´41.82´
´ W

255º: Lat 15
°44´56.86´´
S Lon
48°4´54.52´
´ W

260º: Lat
15°43´48.8´
´ S Lon
48°5´15.15´
´ W

265º: Lat 15
°42´39.66´´
S Lon
48°5´39.42´
´ W

270º: Lat 15
°41´27.55´´
S Lon
48°5´22.9´´
W

275º: Lat 15
°40´19.59´´
S Lon
48°4´50.19´
´ W

280º: Lat
15°39´11.3´
´ S Lon
48°4´45.74´
´ W

285º: Lat 15
°38´16.78´´
S Lon
48°3´42.72´
´ W

290º: Lat
15°37´31.7´
´ S Lon
48°2´36.31´
´ W

295º: Lat 15
°37´20.28´´
S Lon
48°0´34.19´
´ W

300º: Lat
15°37´17.7´
´ S Lon 47°
58´52.93´´
W

305º: Lat
15°37´29.9´
´ S Lon 47°
57´15.97´´
W

310º: Lat 15
°38´32.68´´
S Lon 47°5
4´59.94´´ W

315º: Lat 15
°38´52.04´´
S Lon
47°54´4.94´
´ W

320º: Lat
15°35´8.28´
´ S Lon 47°
56´53.73´´
W

325º: Lat 15
°32´37.62´´
S Lon 47°5
7´48.41´´ W

330º: Lat 15
°30´20.48´´
S Lon
47°58´2.89´
´ W

335º: Lat
15°29´6.48´
´ S Lon 47°
57´21.76´´
W

340º: Lat 15
°28´25.82´´
S Lon 47°5
6´18.38´´ W

345º: Lat 15
°26´41.55´´
S Lon 47°5
5´29.41´´ W

350º: Lat 15
°25´37.54´´
S Lon 47°5
4´16.86´´ W

355º: Lat 15
°25´50.19´´
S Lon 47°5
2´48.12´´ W

Distância por radial

0º: 29.5 5º: 29.1 10º: 28.3 15º: 27.8 20º: 26.9 25º: 24.2 30º: 22.6 35º: 20.9 40º: 20.6 45º: 21 50º: 21 55º: 21.8

60º: 21.9 65º: 21.2 70º: 22.2 75º: 22.9 80º: 23.4 85º: 24 90º: 24.8 95º: 24.2 100º: 23.4 105º: 24.2 110º: 22.5 115º: 19.1
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Relatório do Canal

120º: 18.8 125º: 20.1 130º: 21.3 135º: 22.6 140º: 23.7 145º: 25.3 150º: 26.7 155º: 27.9 160º: 28.5 165º: 28.9 170º: 28.8 175º: 28.6

180º: 28.3 185º: 27.9 190º: 27.3 195º: 26 200º: 24.8 205º: 24.7 210º: 23.8 215º: 23.7 220º: 24 225º: 24.5 230º: 25.1 235º: 25.9

240º: 26.1 245º: 25.4 250º: 25.3 255º: 25 260º: 25.1 265º: 25.6 270º: 25 275º: 24.1 280º: 24.2 285º: 22.8 290º: 21.3 295º: 18.1

300º: 15.5 305º: 12.8 310º: 8.4 315º: 6.8 320º: 15.3 325º: 20 330º: 23.8 335º: 25.3 340º: 25.7 345º: 28.3 350º: 29.8 355º: 29.1

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 4.73 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 442 Portaria MC 14/08/2000 18/08/2000 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000030682002 131 Portaria MC 18/12/2002 23/12/2002 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 8 Decreto Legislativo MC 27/02/2002 28/02/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000058161999 36291 Ato SCM 22/05/2003 23/05/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.068178/201
7-30

11245 Ato ORLE 14/08/2017 01/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.022009/201
8-34

87 Despacho ORLE 14/06/2018 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.018934/202
2-47

3782 Ato ORLE 15/03/2022 18/03/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.026127/2021-61

Interessada/Outorgada: Fundação São José Operário

CNPJ nº: 03.656.535/0001-03

Localidade: Brasília/DF

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 17/09/2021

 

Período da outorga a ser renovado: 28/02/2022 a 28/02/2032

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga,

disponibilizado pelo MCOM,

firmado pelo representante legal da

Entidade, acompanhado das

declarações de que:

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

-

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para executar o

serviço de radiodifusão por novo

período;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2 "d"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de

outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios

diversos, em número superior ao

estabelecido como limite pela

legislação;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
8121694 pg.1,2 "e"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

c) nenhum dos dirigentes está em

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2 "f"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-
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d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2 "g"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso XXXIII da

Constituição;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2 "h"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2 "i"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou dirigentes

da pessoa jurídica foi condenado

em decisão transitada em julgado

ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q”, da Lei Complementar nº

64, de 1990;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2 "j"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais

atinentes ao serviço, bem como

cumpre com os preceitos

e obrigações firmadas em contrato

com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2 "l"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior a 30% do

capital social total e votante que

seja detido, direta, indiretamente

ou por meio de empresa sob

controle comum, por prestadora de

serviço de telecomunicações de

interesse coletivo, nos termos da

Lei nº 12.485, de 2011;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

- A interessada/

outorgada tem natureza

de fundação de direito

privado, logo, ela não

possui capital social - art.

62 e seguintes do Código

Civil (Lei nº 10.406, de

2002).

2. Comprovação de respeito aos

limites de outorga da interessada,

sócios e dirigentes (Sistema de

Acompanhamento de Controle

Societário - SIACCO);

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10126776
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967

--*registra-se que a

alteração do quadro

diretivo está sendo

tratada no processo

nº 53115.020912/2021-18.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Ato constitutivo da entidade e suas

alterações, registrados ou arquivados no

órgão competente, constando, dentre

seus objetivos, a execução de serviços

de radiodifusão e, para as sociedades

por ações, cópia da ata da assembleia

geral que elegeu a diretoria e a relação

de acionistas da qual conste a

quantidade, o valor e o tipo de ações de

cada sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

ESTATUTO

8121694 pgs.4-16

(2011)

 

ATA

8121694 pgs.17-

23*

(17/07/2021 -

16/07/2026)

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art. 6º,

inciso I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

-*registra-se que a

alteração do quadro

diretivo está sendo

tratada no processo

nº 53115.020912/2021-

18.

4. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da

pessoa jurídica;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pgs.24-

30 (2021)

10077839​ pg.28-

34 (2022)

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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5. Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da

lei, que comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios,

exceto quando a pessoa jurídica ainda

não houver completado um exercício

fiscal, hipótese em que deverá

apresentar seu balanço de abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

8121694 pgs.37-

55 (2020)

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art. 6º,

inciso I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775, de

2021.

6. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/

outorgada tem natureza

de fundação de direito

privado, não sendo

aplicável os institutos

da falência ou

recuperação judicial

(concordata) - art. 1º da

Lei nº 11.101, de 2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da

matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10077839 pg.20

Emitida em

13/06/2022

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal

(ou distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Federal
10077839​ pg.21

Válida até

05/12/2022

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

Estadual
10077839​

pg.25,26

Válida até

11/09/2022

Municipal
10077839​

pg.25,26

Válida até

05/12/2022

9. Prova de regularidade do

recolhimento dos recursos do Fundo de

Fiscalização das Telecomunicações –

Fistel.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10077839​ pg.23

Válida até

13/07/2022

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10077839​ pg.22

Válida até

29/06/2022

- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10077839​ pg.27

Válida até

10/12/2022

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há mais

de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de reservista;

(iii) cédula de identidade; (iv) certificado

de naturalização expedido há mais de

dez anos; (v) carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Rodrigo Sampaio

Escher

8121694 pgs.72

 

Márcio José do

Prado

8121694 pgs.73,74

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.
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13. Estação licenciada para a execução

do serviço objeto da outorga;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10126716

Emitida em

16/04/2022

Válida até

18/08/2030

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza

privada com instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é executado.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pgs.31-36

Vigência do

Instrumento

Jurídico: prazo

indeterminado

art. 16, caput e §§

5º e 6º da Portaria

nº 3.238/2018

10126727 - e-mec

 

 

 

Observações Adicionais
 

Registra-se que a alteração do quadro diretivo está sendo tratada no processo nº 53115.020912/2021-18.

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Heitor dos S. C. Pereira

Cargo: Analista Técnico-Administrativo
04/07/2022

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em 17/08/2022, às

10:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10125610 e o código CRC 22B63493.

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 SEI  nº 10125610
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 1130/2024/MCOM

Brasília, 12 de janeiro de 2024.

 

Ao(À) Senhor(a)
Francisco Roger de Carvalho Farias
Representante Legal da FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO
Inscrição no CNPJ 03.656.535/0001-03
SAAN - Quadra 03 - Lote 80 - 7º Piso - Asa Norte
70.632-300 / Brasília – DF
 
 

Assunto: Processo nº 53115.026127/2021-61. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata da renovação da outorga
para o serviço de radiodifusão educaIva, na localidade de Brasília, no Distrito Federal, foi constatada a necessidade de saneamento
das seguintes pendências:

1.1. Requerimento (conforme Anexo), nos termos do art. 152, caput e § 1º da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº
1/2023;

O requerimento precisa estar assinado pelo novo representante legal da pessoa jurídica.

Exigência necessária em decorrência do vencimento do mandato da diretoria.

1.2. Comprovação da legi6midade do sr. Godwin Nnaemeka Uchego para representar a Ins6tuição de Ensino
Superior (IES) que firmou convênio com a interessada, nos termos do § 5º, do art. 138, da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº
1/2023.

2. Destaco também que se tentou obter de oNcio alguns cerIdões exigidas para instruir o processo de renovação. Como
não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s) abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais
célere (rápida) a análise do pedido de renovação

2.1. Cer6dão Nega6va da Anatel em relação à enIdade para comprovar a regularidade do recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel, nos termos do art. 113, inciso VII do Decreto º 52.795/1963 - atualizar;

3. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

4. Na resposta solicito a genIleza de indicar o número do processo de renovação da enIdade (SEI 53900.059704/2016-
87), para agilizar o trâmite.

5. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parIr da data de recebimento ou da ciência desta noIficação. Se
esta enIdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

6. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 

____________________________
[1] Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20
de novembro de 2023.
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Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação ou impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Modelo de Requerimento de Renovação para as Fundações de Direito Privado (Anexo XV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº
1/2023​​​​​​​)  - Super nº 11088892.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 12/01/2024, às 09:14 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11312926 e o código CRC B46FFB01.

Anexos:

 

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11312926
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Correspondência Eletrônica - 11316040

Data de Envio: 
  15/01/2024 13:21:01

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    fundacaosaojoseoperario@gmail.com

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Francisco Roger de Carvalho Farias

Representante Legal da FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO

Inscrição no CNPJ 03.656.535/0001-03

SAAN - Quadra 03 - Lote 80 - 7º Piso - Asa Norte

70.632-300 / Brasília DF
 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.026127/2021-61

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 1130/2024/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53115.026127/2021-61

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    ANEXO XV Fundações de Direito Privado.pdf
    Oficio_11312926.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: Fundacao Sao Jose Operario

CNPJ: 03.656.535/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:25:34 do dia 15/05/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/06/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certi...

1 of 2 15/05/2024, 16:25
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.656.535/0001-03

Razão
Social:

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO

Endereço: - ST SAAN QUADRA 3 80 PISO 7 - / ZONA INDUSTRIAL / BRASILIA / DF
/ 70632-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2024 a 02/06/2024

Certificação Número: 2024050400442102444477

Informação obtida em 15/05/2024 16:25:51

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 15/05/2024, 16:25
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qrsik_e\ch[]ehe\e\teh[f[\[[\o[f̂\h[jen[fdeu
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.656.535/0001-03

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSIANE SILVA
MARTINS DE
MORAES
OLIVEIRA

337.843.978-59

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03
Diretor

(DIRETORA
EXECUTIVA)

0 -- -- FM -- DF Brasília

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03
Diretor

(DIRETORA
EXECUTIVA)

0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03
Diretor

(DIRETORA
EXECUTIVA)

0 -- -- TV -- DF Brasília

RICARDO DE
MORAES
OLIVEIRA

319.190.618-51

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03

Diretor
(VICE-
DIRETOR
EXECUTIVO)

0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03

Diretor
(VICE-
DIRETOR
EXECUTIVO)

0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03

Diretor
(VICE-
DIRETOR
EXECUTIVO)

0 -- -- FM -- DF Brasília

Usuário: - Data: 02/04/2024 Hora: 15:18:21

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 4/2/2024, 3:18 PM
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 885.603.091-87

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 02/04/2024 Hora: 14:23:13

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 4/2/2024, 2:24 PM
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Francisco Roger de Carvalho Farias

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 02/04/2024 Hora: 14:23:24

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 4/2/2024, 2:24 PM
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 030.834.676-99

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 02/04/2024 Hora: 14:23:44

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 4/2/2024, 2:24 PM
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Paula Cristina Dizaró

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 02/04/2024 Hora: 14:24:01

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 4/2/2024, 2:24 PM
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac17321df

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Sao Jose Operario

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3363-4591 E-mail: fundacaosaojoseoperario@gmail.com

CNPJ: 03.656.535/0001-03 Número do Fistel: 50009703730

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2002 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 18/08/2030

Observações: Nome Fantasia: CANÇÃO NOVA FM

Endereço Sede

Logradouro: Setor Saan Quadra 3 Complemento: 7 Piso

Bairro: Zona Industrial Numero: 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço Correspondência

Logradouro: SAA QUADRA 3 Complemento: ASA NORTE

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: LOTE 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Transmissor

Logradouro: DF-001 Complemento: (Est Prq Contorno)

Bairro: Varjão Numero: KM 0, Lote 04A - EPCT COLORADO

Município: Brasília UF: DF CEP: 71559100

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: SAAN Quadra 3 Complemento: LOTE 80 ASA NORTE

Bairro: Zona Industrial Numero:

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brasília UF: DF

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 4.7285kW

HCI: 62 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

05/07/2022 08:07:21 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323731414 Número Indicativo: ZYC497

Data Último Licenciamento: 16/04/2022 Número da Licença: 53500.024403/2022-93

Estação Principal

Localização

Latitude: 15° 41' 28.00" S Longitude: 47° 51' 23.00" S Cota da base: 1201 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 012830602337 Modelo: TFM 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: 3-1/8 HELIFLEX Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 75 m Atenuação: 0.35 dB/100m Perdas Acessórias: 1.1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-3-89,1-5KW Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 1.12 dBd Beam-Tilt: 5.0 º Orientação NV: 200 º Polarização: Circular HCI: 62 m ERP Máxima: 4.73 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.03 5º: 1.04 10º: 1.05 15º: 1.06 20º: 1.06 25º: 1.07 30º: 1.08 35º: 1.09 40º: 1.1 45º: 1.1 50º: 1.11 55º: 1.11

60º: 1.12 65º: 1.12 70º: 1.12 75º: 1.12 80º: 1.12 85º: 1.11 90º: 1.11 95º: 1.11 100º: 1.11 105º: 1.12 110º: 1.12 115º: 1.12

120º: 1.13 125º: 1.13 130º: 1.14 135º: 1.14 140º: 1.15 145º: 1.15 150º: 1.16 155º: 1.16 160º: 1.17 165º: 1.18 170º: 1.18 175º: 1.18

180º: 1.18 185º: 1.18 190º: 1.17 195º: 1.17 200º: 1.17 205º: 1.16 210º: 1.16 215º: 1.16 220º: 1.15 225º: 1.15 230º: 1.15 235º: 1.15

240º: 1.15 245º: 1.14 250º: 1.14 255º: 1.14 260º: 1.14 265º: 1.14 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.12 285º: 1.11 290º: 1.1 295º: 1.09

300º: 1.07 305º: 1.06 310º: 1.05 315º: 1.04 320º: 1.03 325º: 1.02 330º: 1.02 335º: 1.01 340º: 1.01 345º: 1.01 350º: 1.01 355º: 1.02

Coordenadas por radial

0º: Lat 15°2
5´32.38´´ S
Lon
47°51´23´´
W

5º: Lat 15°2
5´50.19´´ S
Lon 47°49´
57.89´´ W

10º: Lat 15°
26´24.24´´
S Lon 47°4
8´37.68´´ W

15º: Lat 15°
26´59.87´´
S Lon 47°4
7´21.68´´ W

20º: Lat 15°
27´50.17´´
S Lon 47°4
6´14.18´´ W

25º: Lat 15°
29´36.57´´
S Lon 47°4
5´38.79´´ W

30º: Lat 15°
30´53.35´´
S Lon
47°45´2.79´
´ W

35º: Lat 15°
32´14.31´´
S Lon 47°4
4´40.68´´ W

40º: Lat 15°
32´57.44´´
S Lon 47°4
3´58.43´´ W

45º: Lat 15°
33´26.61´´
S Lon
47°43´3.48´
´ W

50º: Lat 15°
34´10.36´´
S Lon 47°4
2´21.81´´ W

55º: Lat 15°
34´43.82´´
S Lon
47°41´24.1´
´ W

60º: Lat 15°
35´33.24´´
S Lon 47°4
0´45.53´´ W

65º: Lat 15°
36´38.12´´
S Lon 47°4
0´38.13´´ W

70º: Lat 15°
37´21.95´´
S Lon 47°3
9´41.94´´ W

75º: Lat 15°
38´15.55´´
S Lon 47°3
8´58.53´´ W

80º: Lat 15°
39´16.26´´
S Lon 47°3
8´29.37´´ W

85º: Lat 15°
40´20.01´´
S Lon
47°38´0.73´
´ W

90º: Lat 15°
41´27.56´´
S Lon 47°3
7´28.03´´ W

95º: Lat 15°
42´35.99´´
S Lon 47°3
7´50.76´´ W

100º: Lat 15
°43´38.97´´
S Lon 47°3
8´29.09´´ W

105º: Lat 15
°44´50.75´´
S Lon
47°38´15.3´
´ W

110º: Lat 15
°45´36.66´´
S Lon 47°3
9´32.21´´ W

115º: Lat 15
°45´49.34´´
S Lon 47°4
1´40.17´´ W

120º: Lat 15
°46´32.51´´
S Lon 47°4
2´14.58´´ W

125º: Lat 15
°47´41.83´´
S Lon
47°42´7.88´
´ W

130º: Lat 15
°48´51.35´´
S Lon 47°4
2´13.61´´ W

135º: Lat
15°50´5.92´
´ S Lon 47°
42´24.46´´
W

140º: Lat 15
°51´14.55´´
S Lon 47°4
2´51.21´´ W

145º: Lat 15
°52´37.98´´
S Lon 47°4
3´15.16´´ W

150º: Lat 15
°53´57.42´´
S Lon 47°4
3´53.04´´ W

155º: Lat
15°55´6.7´´
S Lon 47°4
4´45.97´´ W

160º: Lat 15
°55´54.72´´
S Lon 47°4
5´54.92´´ W

165º: Lat 15
°56´32.69´´
S Lon 47°4
7´10.89´´ W

170º: Lat 15
°56´45.73´´
S Lon
47°48´34.7´
´ W

175º: Lat 15
°56´51.63´´
S Lon 47°4
9´58.96´´ W

180º: Lat 15
°56´45.67´´
S Lon
47°51´23´´
W

185º: Lat
15°56´28´´
S Lon 47°5
2´44.89´´ W

190º: Lat 15
°55´59.02´´
S Lon
47°54´2.73´
´ W

195º: Lat
15°55´1.08´
´ S Lon
47°55´9.56´
´ W

200º: Lat
15°54´3.32´
´ S Lon
47°56´8.88´
´ W

205º: Lat 15
°53´32.16´´
S Lon 47°5
7´14.14´´ W

210º: Lat
15°52´35.3´
´ S Lon
47°58´3.62´
´ W

215º: Lat 15
°51´55.27´´
S Lon 47°5
8´59.71´´ W

220º: Lat 15
°51´21.82´´
S Lon
48°0´1.14´´
W

225º: Lat 15
°50´49.48´´
S Lon
48°1´6.9´´
W

230º: Lat 15
°50´10.54´´
S Lon
48°2´10.64´
´ W

235º: Lat 15
°49´27.79´´
S Lon
48°3´15.69´
´ W

240º: Lat
15°48´30.9´
´ S Lon
48°4´4.95´´
W

245º: Lat 15
°47´15.36´´
S Lon
48°4´17.97´
´ W

250º: Lat
15°46´7.4´´
S Lon
48°4´41.82´
´ W

255º: Lat 15
°44´56.86´´
S Lon
48°4´54.52´
´ W

260º: Lat
15°43´48.8´
´ S Lon
48°5´15.15´
´ W

265º: Lat 15
°42´39.66´´
S Lon
48°5´39.42´
´ W

270º: Lat 15
°41´27.55´´
S Lon
48°5´22.9´´
W

275º: Lat 15
°40´19.59´´
S Lon
48°4´50.19´
´ W

280º: Lat
15°39´11.3´
´ S Lon
48°4´45.74´
´ W

285º: Lat 15
°38´16.78´´
S Lon
48°3´42.72´
´ W

290º: Lat
15°37´31.7´
´ S Lon
48°2´36.31´
´ W

295º: Lat 15
°37´20.28´´
S Lon
48°0´34.19´
´ W

300º: Lat
15°37´17.7´
´ S Lon 47°
58´52.93´´
W

305º: Lat
15°37´29.9´
´ S Lon 47°
57´15.97´´
W

310º: Lat 15
°38´32.68´´
S Lon 47°5
4´59.94´´ W

315º: Lat 15
°38´52.04´´
S Lon
47°54´4.94´
´ W

320º: Lat
15°35´8.28´
´ S Lon 47°
56´53.73´´
W

325º: Lat 15
°32´37.62´´
S Lon 47°5
7´48.41´´ W

330º: Lat 15
°30´20.48´´
S Lon
47°58´2.89´
´ W

335º: Lat
15°29´6.48´
´ S Lon 47°
57´21.76´´
W

340º: Lat 15
°28´25.82´´
S Lon 47°5
6´18.38´´ W

345º: Lat 15
°26´41.55´´
S Lon 47°5
5´29.41´´ W

350º: Lat 15
°25´37.54´´
S Lon 47°5
4´16.86´´ W

355º: Lat 15
°25´50.19´´
S Lon 47°5
2´48.12´´ W

Distância por radial

0º: 29.5 5º: 29.1 10º: 28.3 15º: 27.8 20º: 26.9 25º: 24.2 30º: 22.6 35º: 20.9 40º: 20.6 45º: 21 50º: 21 55º: 21.8

60º: 21.9 65º: 21.2 70º: 22.2 75º: 22.9 80º: 23.4 85º: 24 90º: 24.8 95º: 24.2 100º: 23.4 105º: 24.2 110º: 22.5 115º: 19.1
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Relatório do Canal

120º: 18.8 125º: 20.1 130º: 21.3 135º: 22.6 140º: 23.7 145º: 25.3 150º: 26.7 155º: 27.9 160º: 28.5 165º: 28.9 170º: 28.8 175º: 28.6

180º: 28.3 185º: 27.9 190º: 27.3 195º: 26 200º: 24.8 205º: 24.7 210º: 23.8 215º: 23.7 220º: 24 225º: 24.5 230º: 25.1 235º: 25.9

240º: 26.1 245º: 25.4 250º: 25.3 255º: 25 260º: 25.1 265º: 25.6 270º: 25 275º: 24.1 280º: 24.2 285º: 22.8 290º: 21.3 295º: 18.1

300º: 15.5 305º: 12.8 310º: 8.4 315º: 6.8 320º: 15.3 325º: 20 330º: 23.8 335º: 25.3 340º: 25.7 345º: 28.3 350º: 29.8 355º: 29.1

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 4.73 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 442 Portaria MC 14/08/2000 18/08/2000 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000030682002 131 Portaria MC 18/12/2002 23/12/2002 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 8 Decreto Legislativo MC 27/02/2002 28/02/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000058161999 36291 Ato SCM 22/05/2003 23/05/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.068178/201
7-30

11245 Ato ORLE 14/08/2017 01/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.022009/201
8-34

87 Despacho ORLE 14/06/2018 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.018934/202
2-47

3782 Ato ORLE 15/03/2022 18/03/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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Correspondência Eletrônica - 11457152

Data de Envio: 
  04/04/2024 10:32:44

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 53115.026127/2021-61

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (Rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação São José Operário, inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, que executa o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC.
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC.

Anexos:
    Correspondencia_Eletronica_10126793.html
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RE: Consulta CGFM

De: Inez Joffily França inez.franca@mcom.gov.br
Para: COPEC COPEC@mcom.gov.br
Cc: Heitor dos Santos C Pereira heitor.pereira@mcom.gov.br
Enviado: quinta-feira, 4 de abril 10:44

Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora   Fundação São José Operário, inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, que executa o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no
Distrito Federal, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que
trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 4 de abril de 2024 10:32
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM
 
ASA BRANCA RADIODIFUSÃO S.A. (CNPJ nº 02.388.498/0001-37), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Brasília/DF

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (Rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,
solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação São José Operário, inscrita no CNPJ nº
03.656.535/0001-03, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da
outorga em relação a interessada indicada acima; e
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1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária - COPEC.
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
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a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR. 9a
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xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00375/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio educativa. Renovação de outorga.

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para a renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos.

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 8 de março de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1432822668 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 17:21. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53115.026127/2021-61

Interessada: FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO CNPJ: 03.656.535/0001-03

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF Brasília/DF Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º,

§3º, da Lei no

5.785, de 23 de

junho de 1972;

-

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:Art. 4º,

caput, da Lei no

5.785, de 23 de

junho de 1972.

17/09/2021
Período a ser
renovado:

28/02/2022 a

28/02/2032

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado

pelo atual dirigente:

Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023 

11366610 pgs.3,4

08/02/2024

Francisco Roger de Carvalho

Farias

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XV da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023 (

11088892) assinada pelos atuais

diretores;

 

 1º requerimento apresentado:

8121694 pg.1,2, data: 17/09/2021,

Rodrigo Sampaio Escher

 

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

11456986  pgs.9-12

Mandato: 17/07/2021 -

16/07/2026*

- ESTATUTO, 8121694 pgs.4-16 (2011)

- Atas anteriores: 8121694, pgs.17-23,

Mandato: 17/07/2021 - 16/07/2026;

- * documento extraído do processo

nº 53115.022381/2023-51. Reunião

realizada em 19/17/2023 - alterou

representantes para o mandato de

2021-2026

x De acordo. ☐  Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

11456986 pgs.1-8 x De acordo. ☐  Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e

inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Diretor Executivo

Francisco Roger de Carvalho

Farias

11456986 pgs.13-16

 

Vice-Diretora Executiva

Paula Cristina Dizaró

11456986 pg.17

Documento extraído do processo nº

53115.022381/2023-51.

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos da Intituição de Ensino Superior SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de

parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação

de natureza privada com instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

8121694 pgs.31-34

O documento apresentado contém

todos os ítens obrigatórios dispostos

no Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023;

x De acordo. ☐  Pendência.

6. Documento de identificação do representante da

IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

8121694 pgs.35,36

Documento que comprova a

legitimidade do representante legal:

11366610 pgs.3-9

x De acordo. ☐  Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao Mec - e-

Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023..

10126727 x De acordo. ☐  Pendência.
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Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.1

Emitida em 02/04/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.2

Válida até 29/09/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.3

Válida até 01/07/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.3

Válida até 01/07/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.4

Válida até 02/05/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.5

Válida até 25/04/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.6

Válida até 29/09/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS).

11456948 pg.7

Válida até 02/05/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial - DOU; 10130177 pg.1
Portaria nº 442, de 14/08/2000,

publicado no DOU de 18/08/2000

17. Decreto Legislativo- DOU; 10130177 pg.2
Decreto Legislativo nº 8 de 2002,

publicado no DOU de 28/02/2002

18. Contrato com a União - DOU;
-

 
-

19. Licença de funcionamento da estação - Mosaico -

Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

10126716

Emitida em 16/04/2022; Válida até

18/08/2030

x De acordo. ☐  Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

20. Relatório do Canal - Mosaico; 11457137 -

21. Relatório de apuração de infrações - CGFM; 11452573 -

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11456967 x De acordo. ☐  Pendência

 

Observações Adicionais

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 15/05/2024, às 16:55, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11456845 e o código CRC E05BAA1B.

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 SEI  nº 11456845
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 9305/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.026127/2021-61.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO S O N O RA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação São José Operário, anteriormente denominada Fundação
Educa,va Apoio - Fundapoio, (8121694, pg. 16), inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, obje,vando a renovação da outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educa,vos, vinculado ao Fistel nº 50009703730, na
localidade de Brasília, no Distrito Federal, referente ao período de 28 de fevereiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2032.

2. Os autos foram instaurados em 17/09/2021, quando da protocolização do requerimento (8121694 pgs. 1,2),
objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972.

3. Por meio do ODcio 1130 (11312926) expedido no bojo dos autos em epigrafe, a En,dade foi no,ficada acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do pleito. Em resposta, foi apresentada a
documentação de nº 53115.003821/2024-52.

4. Por fim, emi,u-se o Checklist 11456845, no qual se concluiu que a documentação "está em conformidade com o
disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins,tuiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente,
essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, conforme
disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons,tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga
levará em consideração, entre outros, a tempes,vidade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja:

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer,dão s impl ificada ou documento equivalente, emi,da pelo órgão de registro competente em que es,verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer,dão nega,va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela,va à seguridade social  e ao Fundo de Garan,a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus,ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer,dão nega,va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par,cipa de quadro societário ou dire,vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo ,po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele,vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá,ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual cons,tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de
radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial
ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação São José Operário a outorga do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educa,vos, conforme Portaria nº 442, de 14 de agosto de 2000, publicada no DOU de 18/08/2000 (10130177 pg. 1),
e do Decreto Legisla,vo nº 8, de 2002, publicado no DOU de 28/02/2002 (10130177 pg. 2). Oportuno registrar que, como a outorga
é anterior às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto Legisla,vo é
utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 28/02/2022, a emissora pode
con,nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini,va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

12. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis
legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (11456845).

13. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Acostou, também, ata de
nomeação/eleição dos dirigentes (11366610), bem como cer,dão simplificada ou outro documento equivalente, emi,do pelo órgão
de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (11456986 pgs. 1-8).

14. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de janeiro de 2024, as
radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão
sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens:

Art 12. Cada en,dade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país , dentro dos seguintes
l imites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais ; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

15. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco (11456967), em 02/04/2024,
observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

16. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com ins,tuição de ensino superior conforme
previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o
respec,vo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.) (8121694 pgs. 31-34), atendendo-se, dessa forma, à
legislação, bem como com o documento de iden,dade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (8121694 pgs.
35,36).

17. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11457137), não foi verificada a aplicação de penalidade de
cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada. Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM) (11457153), que informou não estar em trâmite processo de
apuração de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação.

18. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
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Jurídica - CNPJ (11456948, pg. 1),  cer,dões emi,das pelos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento das obrigações tributárias (11456948, pgs. 2-3). Carreou-se, também, cer,dões emi,das pela Caixa Econômica
Federal (11456948, pg. 5) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11456948, pg. 4), comprovando a ausência de
irregularidades, respec,vamente, perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan,a do Tempo de Serviço e o
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer,dão emi,da pela Jus,ça do Trabalho (11456948,
pg. 6), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

19. Salienta-se que as cer,dões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no prazo de até 60 dias,
contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº
52.795, de de 1963.

20. Oportunamente, em consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sí,o
eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU), verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou da(s)pessoa(s)
física(s) integrantes do quadro diretivo, para celebrar contratos com a Administração Pública (11456948, pg.7).

21. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não se verifica
qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

22. Salienta-se que, a par,r da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº
52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões dos serviços de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As  en,dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís,cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en,dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís,cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa,camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en,dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

23. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a En,dade deverá informar as
caracterís,cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual será elaborado por profissional habilitado e
deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as caracterís,cas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

24. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automa,camente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da
outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a
Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se
que, para fins de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade técnica
da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

25. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (10126716), verificou-se que a Interessada obteve a licença para
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funcionamento da estação, emitida em 16/04/2022, com validade até 18/08/2030.

26. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen,do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11457420), dispensou a análise
jurídica individualizada dos processos administra,vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da anál ise do representante da pessoa jurídica que subscreve
o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a pessoa jurídica
interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclus ivamente educa,vos: i ) estados, distri to federal  e municípios;
i i ) insti tuições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclus ive aquelas  que estão sob a condição de
man,das (univers idades, centros  univers itários  e faculdades); i i i ) fundações de direito públ ico e de direito privado (vide art. 136, incisos
I, II  e III, § 1º, incisos  I, II  e III, da Portaria de Consol idação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das  Comunicações deve verificar se está ass inado por pessoa que detenha
poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha s ido outorgado por um dos
administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a cer,dão s impl ificada emi,da pela junta comercial  competente ou
documento equivalente.

37. O  pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibi l izado pelo Ministério das  Comunicações e ser instruído
com a seguinte documentação: i ) cer,dão s impl ificada ou documento equivalente, emi,da pelo órgão de registro competente em que
es,verem arquivados os  atos  cons,tu,vos da pessoa jurídica; i i ) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formal izado, ou
registrado em Cartório, quando for o caso; i i i ) prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - C NPJ; iv) cópia do
cer,ficado de l icença para funcionamento da estação; v) cer,dão nega,va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi ) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal
ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ; vi i ) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; vi i i ) prova de
regularidade rela,va à seguridade social  e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus,ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer,dão nega,va, nos termos do disposto no Título VI I -A da Consol idação das Leis  do Trabalho; e x) declaração
de que: a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl,ma autorização do M CO M, de acordo
com os parâmetros técnicos  previstos
na regulamentação vigente, constantes  da respec,va l icença de funcionamento; a en,dade não possui  autorização para executar o mesmo
,po de serviço na local idade objeto da concessão/permissão que será renovada; a en,dade não excederá os  l imites  fixados no art. 12 do
Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a en,dade possui  boa s i tuação financeira e possui
recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios  ou dirigentes  da mantenedora ou da man,da par,cipa do quadro
societário ou dire,vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo ,po de serviço de radiodifusão na local idade em que a
renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de serviço de radiodifusão em
municípios  diversos, em excesso aos l imites  estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; nenhum dos
dirigentes  da mantenedora ou da man,da está no exercício de mandato ele,vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais  decorra foro especial ; a  pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta
ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso X X X I I I , da Cons,tuição; a pessoa jurídica não executa serviços  de
radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes  e sócios  da mantenedora ou da man,da foi  condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial  colegiado, pela prá,ca dos i l íci tos  previstos  nos art. 1º, caput, inciso I , a l íneas "b", "c", "d", "e", "f",
"g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei  Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei ; pelo menos 70% (setenta por cento)
do capital  total  e do capital  votante da mantenedora pertence direta ou indiretamente, a bras i leiros  natos  ou natural izados há mais  de 10
(dez) anos; a responsabi l idade editorial  e as  a,vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva,vas de
bras i leiros  natos  ou natural izados há mais  de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Cons,tuição Federal ; e caso a outorga
seja renovada, a en,dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a
final idade exclus ivamente educa,va do serviço, notadamente quanto aos princípios  e disposições do art. 221 da Cons,tuição Federal ,
do art. 38, d, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, i tens 11 e 12, do Regulamento de Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da
Portaria I nterministerial  nº 651, de 15 de abri l  de 1999, e da Portaria que estabelece as  regras  e os  cri térios  em relação aos serviços  de
radiodifusão com fins  exclus ivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a  XV da Portaria de Consol idação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual  existência de processo de recuperação judicial  da pessoa jurídica, cons,tuída sob a forma de
sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso I V do art. 113 do RSR, exi ja a apresentação de cer,dão nega,va de
recuperação judicial , o § 3º do mesmo ar,go estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede
a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial  não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente cer,dão nega,va a respeito desse fato. Há ass im uma an,nomia entre as  duas normas que deve ser resolvida
em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais  recente, uma vez que foi  acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para
compatibi l izar ambas as  normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial  ou não,
que terá final idade apenas informa,va. Em outros  termos, a ausência de cer,dão nega,va de recuperação judicial  não inviabi l iza o
prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à [sic] comprovação
do pagamento do valor do preço públ ico da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo apl icável , portanto, o art. 31-A, §
7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois  a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as  pessoas que integram o
seu quadro societário e dire,vo devem observar o l imite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa
jurídica pode ter duas outorgas do mesmo ,po de serviço de radiodifusão na mesma local idade, quando for a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  para o serviço em frequências  modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236, de 1967, com redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as  seguintes  regras: i ) a  pessoa jurídica detentora da outorga deve ser cons,tuída segundo as  leis
bras i leiras  e ter sede no País  (vide art. 222, caput, da C F); i i ) pelo menos 70% do capital  total  e do capital  votante da sociedade empresária
detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de dez anos (vide art. 222, § 1º,
C F, art. 38, al ínea "a", do C BT); e i i i ) a  gestão das  a,vidades da en,dade detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo
da programação devem ser de responsabi l idade de bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a anál ise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclus ivamente educativos  deve observar as  regras  acima citadas.
45. Eventuais  requerimentos anteriores  de renovação rela,vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo
pedido de renovação rela,vo ao período subsequente. Ao contrário, nesse ,po de s i tuação deve-se considerar que o pedido de renovação
referente a período já esgotado perdeu seu objeto, l imitando a anál ise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por s i  só, a renovação da outorga para
prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a poss ibi l idade de apl icação de sanção de cassação de outorga, não se deve
aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

9a
41

00
03

-0
72

d-
4a

e1
-9

bc
b-

de
20

6a
a8

f7
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



[...]

51. A lém da apresentação da autodeclaração da enKdade de que não está impedida de transacionar com a administração pública federal, é
recomendável que a SECO E realize consulta no Cadastro N acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (C EIS), disponível no síKo eletrônico da
Controladoria-Geral da União (CGU) -  (hQps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objeKvo de verificar a
existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa Ssica (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com
a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os  requis i tos  acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclus ivamente educa,vos deve ser anal isado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das  Comunicações. [gri fos  no
original]

27. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulKva , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11457420).

28. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga.

29. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve
providenciar a celebração de termo adi,vo ao contrato de permissão, nos termos do art. 223, §§ 1º a 3º da Cons,tuição Federal e
art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

30. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos
à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

31. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

32. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraKva , até que este Ministério das Comunicações
seja no,ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons,tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 23/05/2024, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 23/05/2024, às 11:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/05/2024, às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11541294 e o código CRC 3FC28F8A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11541294
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons-tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53115.026127/2021-61, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação São José Operário, pessoa jurídica inscrita no

CNPJ nº 03.656.535/0001-03, número de inscrição no Fistel nº 50009703730, a par-r de 28 de fevereiro de 2022, para executar, pelo

prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa-vos, na localidade de

Brasília, no Distrito Federal.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 15/05/2024, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 15/05/2024, às 16:55, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 15/05/2024, às 19:20, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 01/06/2024, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11457426 e o código CRC 728BF3F8.

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11457426
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53115.026127/2021-61, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 9305/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em __/__/____, que renova, pelo

prazo de dez anos, a par5r de 28 de fevereiro de 2022, a permissão outorgada à Fundação São José Operário, pessoa jurídica inscrita

no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, nos termos da Portaria nº 442, de 14 de agosto de 2000, chancelada pelo Decreto Legisla5vo nº 08

de 2002, publicado em 28 de fevereiro de 2002, vinculada ao Fistel nº 50009703730, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa5vos, na localidade de Brasília, no Distrito

Federal.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, encaminho o respec5vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 23/05/2024, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 23/05/2024, às 11:08, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/05/2024, às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 01/06/2024, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11541295 e o código CRC C285E1F5.

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11541295
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.026127/2021-61
Interessado: FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 9305 (11541294), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e
Estatal encaminha os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos
do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à
Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao
Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra:va , até que este Ministério das Comunicações
seja noKficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsKtuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 01/06/2024, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11541245 e o código CRC 739868DB.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11457426)
Minuta de Exposição de Motivos (11541295)

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11541245
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13382, DE 3 DE JUNHO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons0tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53115.026127/2021-61, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, pessoa jurídica inscrita
no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, número de inscrição no Fistel nº 50009703730, a par0r de 28 de fevereiro de 2022, para executar,
pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa0vos, na
localidade de Brasília, no Distrito Federal.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
07/06/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11558997 e o código CRC 15320209.

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11558997
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 3 de junho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra'vo nº 53115.026127/2021-61, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 9305/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 13.382, de 3 de junho de 2024, publicada em __________, que renova, pelo

prazo de dez anos, a par'r de 28 de fevereiro de 2022, a permissão outorgada à Fundação São José Operário, pessoa jurídica inscrita

no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, nos termos da Portaria nº 442, de 14 de agosto de 2000, chancelada pelo Decreto Legisla'vo nº 08

de 2002, publicado em 28 de fevereiro de 2002, vinculada ao Fistel nº 50009703730, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa'vos, na localidade de Brasília, no Distrito

Federal.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, encaminho o respec'vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

07/06/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11559000 e o código CRC 987AD952.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11559000
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51301/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 13382/2024 (11558997)  e a Exposição de Motivos nº 411/2024 (11559000)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM(11541245), encaminho a Portaria nº Portaria nº
13382/2024 (11558997) e a Exposição de Motivos nº 411/2024 (11559000), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 05/06/2024,
às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11559007 e o código CRC 335FDD9A.

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11559007
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 07/06/2024 12:51:36
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10379647
   Data prevista de publicação: 10/06/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21691484 PORTARIA MCOM NA 13359.rtf 92c4dde93ee9993f
9c9e658188c4c2bd 8,00 R$ 311,36

21691485 PORTARIA MCOM NA 13380.1.rtf a3cd9d8a61794b33
f3cbdfa2fdc50675 7,00 R$ 272,44

21691486 PORTARIA MCOM NA 13379.1.rtf a5c8c9db6a8b03c0
d76ccc8d68a4eaaf 7,00 R$ 272,44

21691507 PORTARIA MCOM NA 13368.rtf af03b89e856617b4
a1fec4b06a13b861 28,00 R$ 1.089,76

21691508 PORTARIA MCOM NA 13387.rtf 090fc8592e3d0ecc
ff76bcb07fbbb477 5,00 R$ 194,60

21691509 PORTARIA MCOM NA 13388.rtf ed9dc739bf834876
b0c1e29a90be4cef 5,00 R$ 194,60

21691510 PORTARIA MCOM NA 13389.rtf 8fbedd6f6b79cfb5
5105b7c466d0b7b6 5,00 R$ 194,60

21691511 PORTARIA MCOM NA 13391.rtf 08b9c3ee4c24899e
6f1f6f1c1ef06518 5,00 R$ 194,60

21691512 PORTARIA MCOM NA 13360.1.rtf 2d4a51df02742405
bd033ed2ab5b9e4f 8,00 R$ 311,36

21691513 PORTARIA MCOM NA 13382.1.rtf 8aa682de15fa8fcb
abb612d08f379cce 8,00 R$ 311,36

21691514 PORTARIA MCOM NA 13381.1.rtf 04cedb2c073a5b32
708dacee576e61d6 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 93,00 R$ 3.619,56

07/06/2024, 12:51 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10379647 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/06/2024 | Edição: 109 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.382, DE 3 DE JUNHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53115.026127/2021-61, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, número de inscrição no Fistel nº 50009703730, a
partir de 28 de fevereiro de 2022, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito
Federal.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

10/06/2024, 09:48 PORTARIA MCOM Nº 13.382, DE 3 DE JUNHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.382, DE 3 DE JUNHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.382-de-3-de-junho-de-2024-564557551 1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac17321df

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Sao Jose Operario

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3363-4591 E-mail: fundacaosaojoseoperario@gmail.com

CNPJ: 03.656.535/0001-03 Número do Fistel: 50009703730

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2002 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 18/08/2030

Observações: Nome Fantasia: CANÇÃO NOVA FM

Endereço Sede

Logradouro: Setor Saan Quadra 3 Complemento: 7 Piso

Bairro: Zona Industrial Numero: 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço Correspondência

Logradouro: SAA QUADRA 3 Complemento: ASA NORTE

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: LOTE 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Transmissor

Logradouro: DF-001 Complemento: (Est Prq Contorno)

Bairro: Varjão Numero: KM 0, Lote 04A - EPCT COLORADO

Município: Brasília UF: DF CEP: 71559100

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: SAAN Quadra 3 Complemento: LOTE 80 ASA NORTE

Bairro: Zona Industrial Numero:

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brasília UF: DF

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 4.7285kW

HCI: 62 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323731414 Número Indicativo: ZYC497

Data Último Licenciamento: 16/04/2022 Número da Licença: 53500.024403/2022-93

Estação Principal

Localização

Latitude: 15° 41' 28.00" S Longitude: 47° 51' 23.00" W Cota da base: 1201 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005151802884 Modelo: RUS-6K

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 5.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: 3-1/8 HELIFLEX Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 75 m Atenuação: 0.35 dB/100m Perdas Acessórias: 1.1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-3-89,1-5KW Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 1.12 dBd Beam-Tilt: 5.0 º Orientação NV: 200 º Polarização: Circular HCI: 62 m ERP Máxima: 4.73 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.03 5º: 1.04 10º: 1.05 15º: 1.06 20º: 1.06 25º: 1.07 30º: 1.08 35º: 1.09 40º: 1.1 45º: 1.1 50º: 1.11 55º: 1.11

60º: 1.12 65º: 1.12 70º: 1.12 75º: 1.12 80º: 1.12 85º: 1.11 90º: 1.11 95º: 1.11 100º: 1.11 105º: 1.12 110º: 1.12 115º: 1.12

120º: 1.13 125º: 1.13 130º: 1.14 135º: 1.14 140º: 1.15 145º: 1.15 150º: 1.16 155º: 1.16 160º: 1.17 165º: 1.18 170º: 1.18 175º: 1.18

180º: 1.18 185º: 1.18 190º: 1.17 195º: 1.17 200º: 1.17 205º: 1.16 210º: 1.16 215º: 1.16 220º: 1.15 225º: 1.15 230º: 1.15 235º: 1.15

240º: 1.15 245º: 1.14 250º: 1.14 255º: 1.14 260º: 1.14 265º: 1.14 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.12 285º: 1.11 290º: 1.1 295º: 1.09

300º: 1.07 305º: 1.06 310º: 1.05 315º: 1.04 320º: 1.03 325º: 1.02 330º: 1.02 335º: 1.01 340º: 1.01 345º: 1.01 350º: 1.01 355º: 1.02

Coordenadas por radial

0º: Lat 15°2
5´32.38´´ S
Lon
47°51´23´´
W

5º: Lat 15°2
5´50.19´´ S
Lon 47°49´
57.89´´ W

10º: Lat 15°
26´24.24´´
S Lon 47°4
8´37.68´´ W

15º: Lat 15°
26´59.87´´
S Lon 47°4
7´21.68´´ W

20º: Lat 15°
27´50.17´´
S Lon 47°4
6´14.18´´ W

25º: Lat 15°
29´36.57´´
S Lon 47°4
5´38.79´´ W

30º: Lat 15°
30´53.35´´
S Lon
47°45´2.79´
´ W

35º: Lat 15°
32´14.31´´
S Lon 47°4
4´40.68´´ W

40º: Lat 15°
32´57.44´´
S Lon 47°4
3´58.43´´ W

45º: Lat 15°
33´26.61´´
S Lon
47°43´3.48´
´ W

50º: Lat 15°
34´10.36´´
S Lon 47°4
2´21.81´´ W

55º: Lat 15°
34´43.82´´
S Lon
47°41´24.1´
´ W

60º: Lat 15°
35´33.24´´
S Lon 47°4
0´45.53´´ W

65º: Lat 15°
36´38.12´´
S Lon 47°4
0´38.13´´ W

70º: Lat 15°
37´21.95´´
S Lon 47°3
9´41.94´´ W

75º: Lat 15°
38´15.55´´
S Lon 47°3
8´58.53´´ W

80º: Lat 15°
39´16.26´´
S Lon 47°3
8´29.37´´ W

85º: Lat 15°
40´20.01´´
S Lon
47°38´0.73´
´ W

90º: Lat 15°
41´27.56´´
S Lon 47°3
7´28.03´´ W

95º: Lat 15°
42´35.99´´
S Lon 47°3
7´50.76´´ W

100º: Lat 15
°43´38.97´´
S Lon 47°3
8´29.09´´ W

105º: Lat 15
°44´50.75´´
S Lon
47°38´15.3´
´ W

110º: Lat 15
°45´36.66´´
S Lon 47°3
9´32.21´´ W

115º: Lat 15
°45´49.34´´
S Lon 47°4
1´40.17´´ W

120º: Lat 15
°46´32.51´´
S Lon 47°4
2´14.58´´ W

125º: Lat 15
°47´41.83´´
S Lon
47°42´7.88´
´ W

130º: Lat 15
°48´51.35´´
S Lon 47°4
2´13.61´´ W

135º: Lat
15°50´5.92´
´ S Lon 47°
42´24.46´´
W

140º: Lat 15
°51´14.55´´
S Lon 47°4
2´51.21´´ W

145º: Lat 15
°52´37.98´´
S Lon 47°4
3´15.16´´ W

150º: Lat 15
°53´57.42´´
S Lon 47°4
3´53.04´´ W

155º: Lat
15°55´6.7´´
S Lon 47°4
4´45.97´´ W

160º: Lat 15
°55´54.72´´
S Lon 47°4
5´54.92´´ W

165º: Lat 15
°56´32.69´´
S Lon 47°4
7´10.89´´ W

170º: Lat 15
°56´45.73´´
S Lon
47°48´34.7´
´ W

175º: Lat 15
°56´51.63´´
S Lon 47°4
9´58.96´´ W

180º: Lat 15
°56´45.67´´
S Lon
47°51´23´´
W

185º: Lat
15°56´28´´
S Lon 47°5
2´44.89´´ W

190º: Lat 15
°55´59.02´´
S Lon
47°54´2.73´
´ W

195º: Lat
15°55´1.08´
´ S Lon
47°55´9.56´
´ W

200º: Lat
15°54´3.32´
´ S Lon
47°56´8.88´
´ W

205º: Lat 15
°53´32.16´´
S Lon 47°5
7´14.14´´ W

210º: Lat
15°52´35.3´
´ S Lon
47°58´3.62´
´ W

215º: Lat 15
°51´55.27´´
S Lon 47°5
8´59.71´´ W

220º: Lat 15
°51´21.82´´
S Lon
48°0´1.14´´
W

225º: Lat 15
°50´49.48´´
S Lon
48°1´6.9´´
W

230º: Lat 15
°50´10.54´´
S Lon
48°2´10.64´
´ W

235º: Lat 15
°49´27.79´´
S Lon
48°3´15.69´
´ W

240º: Lat
15°48´30.9´
´ S Lon
48°4´4.95´´
W

245º: Lat 15
°47´15.36´´
S Lon
48°4´17.97´
´ W

250º: Lat
15°46´7.4´´
S Lon
48°4´41.82´
´ W

255º: Lat 15
°44´56.86´´
S Lon
48°4´54.52´
´ W

260º: Lat
15°43´48.8´
´ S Lon
48°5´15.15´
´ W

265º: Lat 15
°42´39.66´´
S Lon
48°5´39.42´
´ W

270º: Lat 15
°41´27.55´´
S Lon
48°5´22.9´´
W

275º: Lat 15
°40´19.59´´
S Lon
48°4´50.19´
´ W

280º: Lat
15°39´11.3´
´ S Lon
48°4´45.74´
´ W

285º: Lat 15
°38´16.78´´
S Lon
48°3´42.72´
´ W

290º: Lat
15°37´31.7´
´ S Lon
48°2´36.31´
´ W

295º: Lat 15
°37´20.28´´
S Lon
48°0´34.19´
´ W

300º: Lat
15°37´17.7´
´ S Lon 47°
58´52.93´´
W

305º: Lat
15°37´29.9´
´ S Lon 47°
57´15.97´´
W

310º: Lat 15
°38´32.68´´
S Lon 47°5
4´59.94´´ W

315º: Lat 15
°38´52.04´´
S Lon
47°54´4.94´
´ W

320º: Lat
15°35´8.28´
´ S Lon 47°
56´53.73´´
W

325º: Lat 15
°32´37.62´´
S Lon 47°5
7´48.41´´ W

330º: Lat 15
°30´20.48´´
S Lon
47°58´2.89´
´ W

335º: Lat
15°29´6.48´
´ S Lon 47°
57´21.76´´
W

340º: Lat 15
°28´25.82´´
S Lon 47°5
6´18.38´´ W

345º: Lat 15
°26´41.55´´
S Lon 47°5
5´29.41´´ W

350º: Lat 15
°25´37.54´´
S Lon 47°5
4´16.86´´ W

355º: Lat 15
°25´50.19´´
S Lon 47°5
2´48.12´´ W

Distância por radial

0º: 29.5 5º: 29.1 10º: 28.3 15º: 27.8 20º: 26.9 25º: 24.2 30º: 22.6 35º: 20.9 40º: 20.6 45º: 21 50º: 21 55º: 21.8

60º: 21.9 65º: 21.2 70º: 22.2 75º: 22.9 80º: 23.4 85º: 24 90º: 24.8 95º: 24.2 100º: 23.4 105º: 24.2 110º: 22.5 115º: 19.1
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Relatório do Canal

120º: 18.8 125º: 20.1 130º: 21.3 135º: 22.6 140º: 23.7 145º: 25.3 150º: 26.7 155º: 27.9 160º: 28.5 165º: 28.9 170º: 28.8 175º: 28.6

180º: 28.3 185º: 27.9 190º: 27.3 195º: 26 200º: 24.8 205º: 24.7 210º: 23.8 215º: 23.7 220º: 24 225º: 24.5 230º: 25.1 235º: 25.9

240º: 26.1 245º: 25.4 250º: 25.3 255º: 25 260º: 25.1 265º: 25.6 270º: 25 275º: 24.1 280º: 24.2 285º: 22.8 290º: 21.3 295º: 18.1

300º: 15.5 305º: 12.8 310º: 8.4 315º: 6.8 320º: 15.3 325º: 20 330º: 23.8 335º: 25.3 340º: 25.7 345º: 28.3 350º: 29.8 355º: 29.1

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 4.73 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 442 Portaria MC 14/08/2000 18/08/2000 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000030682002 131 Portaria MC 18/12/2002 23/12/2002 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 8 Decreto Legislativo MC 27/02/2002 28/02/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000058161999 36291 Ato SCM 22/05/2003 23/05/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.068178/201
7-30

11245 Ato ORLE 14/08/2017 01/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.022009/201
8-34

87 Despacho ORLE 14/06/2018 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.018934/202
2-47

3782 Ato ORLE 15/03/2022 18/03/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

531150261272021
61

13382 Portaria MC 03/06/2024 10/06/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51616/2024/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11559000)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11541245), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos nº 411/2024 (11559000), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 10/06/2024, às 16:01, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11571608 e o código CRC 632B4187.

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11571608

 

9a
41

00
03

-0
72

d-
4a

e1
-9

bc
b-

de
20

6a
a8

f7
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11571608&crc=632B4187


 

EM nº 00490/2024 MCOM 

  

Brasília, 12 de Junho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 

53115.026127/2021-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9305/2024/SEI-MCOM, 

chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 

Portaria MCOM nº 13.382, de 3 de junho de 2024, publicada em 10 de junho de 2024, que renova, 

pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2022, a permissão outorgada à Fundação São 

José Operário, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, nos termos da Portaria nº 

442, de 14 de agosto de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 08 de 2002, publicado em 28 

de fevereiro de 2002, vinculada ao Fistel nº 50009703730, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 20754/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.026127/2021-61.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/06/2024, às
12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11575216 e o código CRC 16EC8DEB.

 

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11575216
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1

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.714, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição Federal, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 5.820, de 29 de
junho de 2006, alterado pelo Decreto n° 8.061, de 29 de julho de
2013, segundo o qual o Ministério das Comunicações estabelecerá
cronograma de transição da transmissão analógica dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão para
o Sistema Brasileiro de Televisão Digital - SBTVD-T, com início em
1º de janeiro de 2015 e encerramento até 31 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO a Avaliação do Cronograma de Desli-
gamento das Transmissões Analógicas - 2017, elaborada pelo Grupo
Técnico de Remanejamento e aprovada na 16ª Reunião Ordinária do
Grupo de Implantação do Processo de Redistribuição e Digitalização
de Canais de TV e RTV - GIRED, realizada em 30 de março de
2016;

CONSIDERANDO o disposto no ofício n° 2/2016/SEI/RZ-
ANATEL, enviado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel, que encaminha a relação das localidades afetadas nos agru-
pamentos cujo desligamento está programado para ocorrer ao longo
do ano de 2017;

CONSIDERANDO o art. 1º da Portaria MC nº 378, de 22 de
janeiro de 2016, que estabelece o cronograma de transição da trans-
missão analógica dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão para o SBTVD-T, no Anexo IV; resolve:

Art. 1º Renumerar e alterar o parágrafo único e incluir o § 2º
ao art.1º da Portaria MC nº 378, de 22 de janeiro de 2016, nos
seguintes termos:

§ 1º A relação dos municípios afetados pelo cronograma do
desligamento da transmissão analógica em 2017 está estabelecido no
Anexo V desta Portaria. (NR)

§ 2º A relação dos municípios afetados pelo cronograma do
desligamento da transmissão analógica em 2018 será publicada em
Portaria específica do Ministério das Comunicações. (NR)

Art. 2º Incluir o Anexo V à Portaria MC nº 378, de 22 de
janeiro de 2016, nos termos do Anexo desta Portaria.

Art. 3º O caput do art. 2º da Portaria MC nº 378, de 22 de
janeiro de 2016, passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º As entidades outorgadas para execução dos serviços
de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão
poderão efetuar o desligamento do sinal analógico antes da data
prevista nesta Portaria, desde que verificada a viabilidade técnica pela
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. (NR)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

LISTA DE LOCALIDADES AFETADAS PELO CRONO-
GRAMA DO DESLIGAMENTO DA TRANSMISSÃO ANALÓGI-
CA EM 2017

Data do desligamento: 29/03/2017
Agrupamento: São Paulo/SP
Municípios do estado de São Paulo: Arujá, Barueri, Biritiba-

Mirim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Diadema, Embu, Em-
bu-Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Francisco Morato , Franco da Ro-
cha, Guararema, Guarulhos, Ibiúna, Itapecerica da Serra, Itapevi, Ita-
quaquecetuba, Jandira, Mairiporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco,
Pirapora do Bom Jesus, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra,
Salesópolis, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo André, São
Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Lourenço da Serra,
São Paulo, Suzano, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.

Data do desligamento: 31/05/2017
Agrupamento: Goiânia/GO
Municípios do estado de Goiás: Abadia de Goiás, Abadiânia,

Alexânia, Anápolis, Aparecida de Goiânia, Aragoiânia, Bela Vista de
Goiás, Bonfinópolis, Brazabrantes, Caldazinha, Campo Limpo de
Goiás, Caturaí, Goianápolis, Goiânia, Goianira, Guapó, Hidrolândia,
Inhumas , Itauçu, Leopoldo de Bulhões, Nerópolis, Nova Veneza, Ou-
ro Verde de Goiás, Pirenópolis, Santa Bárbara de Goiás, Santo An-
tônio de Goiás, Senador Canedo, Terezópolis de Goiás e Trindade.

Data do desligamento: 26/07/2017
Agrupamento: Salvador/BA
Municípios do estado da Bahia: Aratuípe, Cairu, Camaçari,

Candeias, Dias D'Ávila, Itaparica, Jaguaripe, Lauro de Freitas, Madre
de Deus, Maragogipe, Nazaré, Salinas da Margarida, Salvador, Santo
Amaro, São Francisco do Conde, São Sebastião do Passé, Saubara,
Simões Filho, Terra Nova e Vera Cruz.

Agrupamento: Fortaleza/CE
Municípios do estado do Ceará: Aquiraz, Beberibe, Cas-

cavel, Caucaia, Eusébio, Fortaleza, Guaiúba, Horizonte, Itaitinga, Ma-
racanaú, Maranguape, Pacajus, Pacatuba, Pindoretama e São Gonçalo
do Amarante.

Agrupamento: Juazeiro do Norte/CE
Municípios do estado do Ceará: Barbalha, Caririaçu, Crato,

Juazeiro do Norte e Missão Velha.
Agrupamento: Sobral/CE
Municípios do estado do Ceará: Forquilha, Massapê, Santana

do Acaraú e Sobral.
Agrupamento: Belo Horizonte/MG
Municípios do estado de Minas Gerais: Araçaí, Baldim, Belo

Horizonte, Betim, Brumadinho, Cachoeira da Prata, Caeté, Capim
Branco, Confins, Contagem, Esmeraldas, Florestal, Fortuna de Minas,
Funilândia, Ibirité, Igarapé, Inhaúma, Itaúna, Jequitibá, Juatuba, La-
goa Santa, Mário Campos, Mateus Leme, Matozinhos, Nova Lima,
Pedro Leopoldo, Prudente de Morais, Raposos, Ribeirão das Neves,
Rio Acima, Sabará, Santa Luzia, São Joaquim de Bicas, São José da
Lapa, São José da Varginha, Sarzedo, Sete Lagoas, Taquaraçu de
Minas e Vespasiano.

Agrupamento: Recife/PE
Municípios do estado de Pernambuco: Abreu e Lima, Ara-

çoiaba, Cabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ilha de
Itamaracá, Ipojuca, Itapissuma, Jaboatão dos Guararapes, Moreno,
Olinda, Paulista, Recife e São Lourenço da Mata.

Data do desligamento: 27/09/2017
Agrupamento: Campinas/SP
Municípios do estado de São Paulo: Aguaí, Águas da Prata,

Águas de São Pedro, Alumínio, Americana, Amparo, Araçariguama,
Araçoiaba da Serra, Araras, Artur Nogueira, Boituva, Cabreúva,
Campinas, Campo Limpo Paulista, Capela do Alto, Capivari, Cer-
quilho, Charqueada, Conchal, Cordeirópolis, Cosmópolis, Elias Faus-
to, Engenheiro Coelho, Espírito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, Ho-
lambra, Hortolândia, Indaiatuba, Iperó, Ipeúna, Iracemápolis, Itapira,
Itatiba, Itobi, Itu, Itupeva, Jaguariúna, Jarinu, Jumirim, Jundiaí, Leme,
Limeira, Louveira, Mairinque, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Mombuca,
Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Piedade, Piracicaba,
Pirassununga, Porto Feliz, Porto Ferreira, Rafard, Rio Claro, Rio das
Pedras, Saltinho, Salto, Salto de Pirapora, Santa Bárbara D'Oeste,
Santa Cruz da Conceição, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra,
Santa Rita do Passa Quatro, Santo Antônio de Posse, São João da
Boa Vista, São Pedro, São Roque, Serra Negra, Socorro, Sorocaba,
Sumaré, Tambaú, Tapiraí, Tatuí, Tietê, Torrinha, Valinhos, Vargem
Grande do Sul, Várzea Paulista, Vinhedo e Votorantim.

Agrupamento: Franca/SP
Municípios do estado de São Paulo: Aramina, Barretos, Ba-

tatais, Buritizal, Colina, Colômbia, Cristais Paulista, Franca, Guaíra,
Guará, Igarapava, Ipuã, Itirapuã, Ituverava, Jaborandi, Jeriquara, Mi-
guelópolis, Nuporanga, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ri-
beirão Corrente, Rifaina, São Joaquim da Barra e São José da Bela
Vi s t a .

Agrupamento: Ribeirão Preto/SP
Municípios do estado de São Paulo: Altinópolis, Barrinha,

Brodowski, Cravinhos, Jaboticabal, Jardinópolis, Luís Antônio, Mor-
ro Agudo, Orlândia, Pitangueiras, Pontal, Ribeirão Preto, Sales Oli-
veira, Santa Cruz da Esperança, Santo Antônio da Alegria, São Si-
mão, Serra Azul, Serrana, Sertãozinho e Taquaral.

Agrupamento: Santos/SP
Municípios do estado de São Paulo: Bertioga, Cubatão, Gua-

rujá, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, Santos e São Vi-
cente.

Agrupamento: Vale do Paraíba/SP
Municípios do estado de São Paulo: Aparecida, Atibaia, Bra-

gança Paulista, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão,
Canas, Cruzeiro, Guaratinguetá, Igaratá, Jacareí, Lorena, Pindamo-
nhangaba, Piquete, Potim, Roseira, São José dos Campos, Taubaté e
Tr e m e m b é .

Data do desligamento: 25/10/2017
Agrupamento: Vitória/ES
Municípios do estado do Espírito Santo: Cariacica, Fundão,

Guarapari, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória.
Agrupamento: Rio de Janeiro/RJ
Municípios do estado do Rio de Janeiro: Belford Roxo, Du-

que de Caxias, Guapimirim, Itaboraí, Itaguaí, Japeri, Magé, Maricá,
Mesquita, Nilópolis, Niterói, Nova Iguaçu, Petrópolis, Queimados, Rio
de Janeiro, São Gonçalo, São João de Meriti, Seropédica e Tanguá.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA

E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA

E RADIODIFUSÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 9, DE 25 DE ABRIL DE 2016

Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de
Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV e de Televisão Digital
- PBTVD. O texto completo desta proposta estará disponível no
endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14
horas da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial
da União.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 983, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1º do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.027003/2012-07, resolve:

Art. 1° Homologar a alteração da denominação social e dos
objetivos sociais efetuada pela FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁ-
RIO, anteriormente denominada FUNDAÇÃO EDUCATIVA APOIO
- FUNDAPOIO, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada e de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brasília / DF, nos termos
do Estatuto de oito de julho de dois mil e onze, passando a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 4º. A fundação tem por objetivo atuar no campo edu-
cacional, cultural, social e de comunicação, visando a prestação de
serviços à comunidade mediante:

I - promoção e manutenção de atividades educacionais, so-
ciais e culturais, objetivando o auxílio e a preservação da formação
cívica, moral e cultural do povo brasileiro, através de todos os meios
lícitos de divulgação escrita, falada e televisiva;

II - produção e veiculação de programas educativos e cul-
turais, em emissoras de rádio e televisão e de outros meios de co-
municação, próprios ou de terceiros;

III - manutenção e execução de programas protetivos des-
tinados às crianças, aos adolescentes, aos jovens, aos idosos e aos
deficientes físicos, sem qualquer discriminação, assistindo-os direta e
indiretamente, inclusive mediante convênios com entidades gover-
namentais e privadas;

IV - realização de encontros e produção de eventos e ex-
posições em sua sede ou em outras localidades do Brasil destinados a
atingir as finalidades sociais da Instituição;

V - auxílio a associações civis de fins não econômicos que
tenham os mesmos objetivos sociais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO PINTO MARTINS

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 1.616, DE 22 DE ABRIL DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.056717/2015-13,
resolve:

Art. 1o Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação de Desenvolvimento
Comunitário de Abel Figueiredo, entidade autorizada pela Portaria de
Autorização n° 96/2000 publicada no Diário Oficial da União em 29
de março de 2000, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 295/2001, publicado no Diário Ofi-
cial da União em 30 de agosto de 2001, conforme consta nos autos do
Processo de Autorização n° 53720.000518/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 04º 57' 06" S e longitude em
48º 23' 49" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.656.535/0001-03
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/11/1988


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO

ST SAAN QUADRA 3 

NÚMERO

80 

COMPLEMENTO

7 PISO 

 
CEP

70.632-300	

BAIRRO/DISTRITO

ZONA INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO

BRASILIA 

UF

DF


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FUNDACAOSAOJOSEOPERARIO@GMAIL.COM 

TELEFONE

(61) 3363-4591


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/12/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2021 às 10:13:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO
CNPJ: 03.656.535/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:22:56 do dia 08/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2022.
Código de controle da certidão: 0529.5355.C766.5E2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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16/09/2021 14:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.656.535/0001-03
Razão Social: FUNDACAO EDUCATIVA APOIO FUNDAPOIO
Endereço: LOC SAAN QUADRA 03 LOTE 80 7º PISO 80 / ASA NORTE / BRASILIA / DF / 71200-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
 encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:06/09/2021 a 05/10/2021


Certificação Número: 2021090600191299313708

Informação obtida em 16/09/2021 14:57:29

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: FUNDACAO SÃO JOSÉ OPERÁRIO

CNPJ: 03.656.535/0001-03

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:06:55 do dia 16/09/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 16/10/2021.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

BOA TARDE

ILTAMARA CAROLINA DA SILVA GUIDA

BOLETO »» Nada Consta   
 menu 
 ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO
CNPJ: 03.656.535/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:22:56 do dia 08/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2022.
Código de controle da certidão: 0529.5355.C766.5E2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 284124458322021

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SAAN QUADRA 3 7 PISO 80

JUNTO AO GDF

0733558300147 - ATIVA

03.656.535/0001-03

ZONA INDUSTRIALCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 15 de dezembro de 2021. *

Certidão emitida via internet em 16/09/2021 às 11:45:15 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.656.535/0001-03

Certidão nº: 28491952/2021

Expedição: 16/09/2021, às 15:02:21

Validade: 14/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.656.535/0001-03, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO SÃO JOSÉ OPERÁRIO

CNPJ
 03656535000103

Nº DA ESTAÇÃO
323731414

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
15° 41' 28.0" S

LONGITUDE
47° 51' 23.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
DF-001

DISTRITO
*****

BAIRRO
Varjão

MUNICÍPIO
Brasília

UF
DF

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Brasília UF: DF

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 89.1 MHz CANAL: 206

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 1205

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYC497

NOME FANTASIA: CANCAO NOVA FM, CANCAO NOVA BR NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Brasília

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: SAAN Quadra 3 BAIRRO: Zona Industrial

MUNICÍPIO: Brasília UF: DF

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: LOTE 80 ASA NORTE

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Superior Tecnologia em Radiodi MODELO: TFM 5K0

CÓDIGO: 012830602337 POTÊNCIA: 1.5 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IF TELECOM MODELO: IFFMC-3-89,1-1,5KW

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 1.12

DESCRIÇÃO: ANTENA FM POLARIAZACAO CIRCULA ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 200 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 62 m BEAM TILT: 5.0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 12/08/2019 15:54:52

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
09/08/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE4NWI2YmYyOTM2MmEwMA=
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 Fundacao Sao Jose Operario

CNPJ
 03656535000103

Nº DA ESTAÇÃO
323731414

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
15° 41' 28.00" S

LONGITUDE
47° 51' 23.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
DF-001, nº KM 0, Lote 04A - EPCT COLORADO.

DISTRITO

BAIRRO
Varjão

MUNICÍPIO
Brasília

UF
DF

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 18/08/2030

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Brasília UF: DF

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 89.1 MHz CANAL: 206

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 1201

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYC497

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Brasília

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: SAAN Quadra 3 BAIRRO: Zona Industrial

MUNICÍPIO: Brasília UF: DF

NUMERO: COMPLEMENTO: LOTE 80 ASA NORTE

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Superior Tecnologia em

Radiodifusão Ltda

MODELO: TFM 5K0

CÓDIGO: 012830602337 POTÊNCIA: 5.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IF TELECOM MODELO: IFFMC-3-89,1-5KW

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 1.12 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA FM POLARIAZACAO CIRCULA ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 200 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 62 m BEAM TILT: 5.0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: 3-1/8 HELIFLEX

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 04/07/2022 12:02:51

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
16/04/2022

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjI1YTY0N2JhNTQxNg==
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N� 145, segunda-feira, 30 de julho de 2018 19ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo cÒdigo 05152018073000019

PORTARIA N� 490, DE 27 DE JULHO DE 2018

O SECRET RIO DE FOMENTO E INCENTIVO �
CULTURA, no uso das atribuiÆÔes legais, que lhe confere a Portaria
n� 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4� da Portaria n� 120, de 30
de marÆo de 2010, resolve:

Art. 1.� - Aprovar a reduÆÂo de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doaÆÔes ou patrocÌnios, na forma prevista no � 1�
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.� 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n� 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.� - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

JOS¨ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

 REA: 1 ARTES C©NICAS (Artigo 18 , � 1� )
177511 - Circuito Estradafora - Brasil Afora III
NETT NÙcleo Experimental Teatro de TÀbuas
CNPJ/CPF: 03.377.377/0001-52
Cidade: Campinas - SP;
Valor Reduzido: R$ 66.075,00
Valor total atual: R$ 1.224.626,25
176525 - IMIN 110 - PROGRAMA¦¢O ART¬STICA E
C U LT U R A L
ALIAN¦A CULTURAL BRASIL - JAP¢O DO PARAN 
CNPJ/CPF: 78.019.825/0001-45
Cidade: Londrina - PR;
Valor Reduzido: R$ 4.100,00
Valor total atual: R$ 2.260.578,05
 REA: 3 M¹SICA (Artigo 18 , � 1� )
180960 - BAUERNFEST DE PETROPOLIS 2018
COMPANHIA DE PROMOCOES E EVENTOS K S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.415.205/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 1.456.983,88
Valor total atual: R$ 1.459.431,50
 REA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , � 1� )
172049 - Carreta LiterÀria Segunda ediÆÂo
CEC Brasil Cultura Esporte e Cidadania LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.353.620/0001-93
Cidade: SÂo Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 37.515,02
Valor total atual: R$ 1.289.664,98
178747 - FLIPEL³ - Festa LiterÀria Internacional do Pelourinho - 2�
EdiÆÂo.
FundaÆÂo Casa de Jorge Amado
CNPJ/CPF: 15.236.623/0001-35
Cidade: Salvador - BA;
Valor Reduzido: R$ 191.446,60
Valor total atual: R$ 1.568.291,10

PORTARIA N� 491, DE 27 DE JULHO DE 2018

O SECRET RIO DE FOMENTO E INCENTIVO �
CULTURA, no uso das atribuiÆÔes legais, que lhe confere a Portaria
n� 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4� da Portaria n� 120, de 30
de marÆo de 2010, resolve:

Art. 1� - Aprovar a alteraÆÂo do proponente do projeto Art
Of The Brick DC Comics & Warner Bros ExposiÆÔes - PRONAC 17-
7500, publicado na portaria n.� 710 de 24/11/2017, no D.O.U. de
2 7 / 11 / 2 0 1 7 :

Onde se lÉ: RING PRODU¦´ES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 12.654.464/0001-09
Leia-se: PEEB PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 26.263.932/0001-10
Art. 2� - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicaÆÂo.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA N� 116, DE 27 DE JULHO DE 2018

O SECRET RIO DO AUDIOVISUAL DO MINIST¨RIO
DA CULTURA, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art. 11 do
Anexo I do Decreto n� 8.837, de 17 de agosto de 2016, e, tendo
em vista o disposto no Edital n� 11, de 27 de fevereiro de 2018,
resolve:

Art. 1� - Prorrogar o prazo de recurso da Portaria n� 113,
de 23 de julho de 2018, por mais 04 (quatro) dias Ùteis contados
a partir da data da publicaÆÂo desta portaria. O recurso deverÀ ser
encaminhado exclusivamente mediante o envio de formulÀrio
especÌfico para o endereÆo eletrÓnico:
f e s t i v a i s . s a v @ c u l t u r a . g o v. b r.

Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

FREDERICO MAIA MASCARENHAS

MinistÈrio da EducaÆÂo

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N� 714, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017; nos termos
da ResoluÆÂo CNE/CES n� 1/2010, alterada pela ResoluÆÂo
CNE/CES n� 2/2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 310/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 20075100;

Art. 2� Fica recredenciado o Centro UniversitÀrio de SÂo
Paulo (Uni SÂo Paulo), com sede na Rua Ibipetuba, n� 130, Bairro
Parque da Mooca, no MunicÌpio de SÂo Paulo, no Estado de SÂo
Paulo, mantido pela UNIESP S.A (CNPJ 19.347.410/0001-31).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 715, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 333/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201601872;

Art. 2� Fica credenciada a Faculdade MaurÌcio de Nassau
de UberlÁndia (FMN UberlÁndia), a ser instalada na travessa
CanÀpolis, n� 200, bairro Osvaldo Rezende, no MunicÌpio
UberlÁndia, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Ser
Educacional S.A (CNPJ 04.986.320/0001-13).

Art. 3� O credenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 716, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 297/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201604602;

Art. 2� Fica recredenciada a Faculdades Integradas de TrÉs
Lagoas (AEMS), com sede na Avenida Ponta PorÂ, n� 2750, bairro
Distrito Industrial, no MunicÌpio de TrÉs Lagoas, no Estado de
Minas Gerais, mantida pela AssociaÆÂo de Ensino e Cultura de
Mato Grosso do Sul (CNPJ 01.923.317/0001-62).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 717, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 306/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201611161;

Art. 2� Fica recredenciada a Faculdade Dom Luciano
Mendes (FDLM), com sede na Rodovia dos Inconfidentes, Km
108, s/n, bairro ChÀcara, no MunicÌpio de Mariana, no Estado de
Minas Gerais, mantida pela FundaÆÂo Marianense de EducaÆÂo
(CNPJ 22.390.686/0001-07).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 718, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017; nos termos
da ResoluÆÂo CNE/CES n� 1/2010, alterada pela ResoluÆÂo
CNE/CES n� 2/2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 315/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201506676;

Art. 2� Fica credenciado o Centro UniversitÀrio Campo
Real, por transformaÆÂo da Faculdade Campo Real, com sede na
Rua Comendador Norberto, n� 1.299, bairro Santa Cruz, no
MunicÌpio de Guarapuava, no Estado do ParanÀ, mantida pela UB
- Campo Real Educacional S.A. (CNPJ 03.291.761/0001-38).

Art. 3� O credenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 719, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 273/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201601749;

Art. 2� Fica credenciada a Faculdade MaurÌcio de Nassau
de FlorianÒpolis (FMN Floripa), a ser instalada na Rua Vereador
Batista Pereira, nos 636, 646,656,666, bairro BalneÀrio, no
MunicÌpio de FlorianÒpolis, no Estado de Santa Catarina, mantida
pelo Ser Educacional S/A (CNPJ 04.986.320/0001-13).

Art. 3� O credenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 3 (trÉs) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 720, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 288/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201503363;

Art. 2� Fica recredenciada a Faculdade de Teologia da
Arquidiocese de BrasÌlia (FATEO), com sede no SGAS Quadra
914, Conjunto B, Asa Sul, em BrasÌlia, no Distrito Federal,
mantida pela AssociaÆÂo de Estudos Superiores Santo TomÀs de
Aquino (CNPJ 09.220.749/0001-19).

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria
Normativa n� 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA N� 721, DE 27 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA¦¢O, no uso de
suas atribuiÆÔes, tendo em vista o art. 2� da Lei n� 9.131, de 24
de novembro de 1995; o art. 4� da Lei n� 10.870, de 19 de maio
de 2004; o Decreto n� 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a
Portaria Normativa n� 23, de 21 de dezembro de 2017; nos termos
da ResoluÆÂo CNE/CES n� 1/2018 resolve:

Art. 1� Fica homologado o Parecer n� 314/2018, da
CÁmara de EducaÆÂo Superior do Conselho Nacional de EducaÆÂo,
referente ao processo e-MEC n� 201600557;

Art. 2� Fica recredenciada a Instituto Legislativo
Brasileiro (ILB), instituiÆÂo vinculada ao Senado Federal do Brasil
(CNPJ 00.530.279/0001-15), situado na Via N2, edifÌcio ILB, s/n,
 rea Central, na cidade de BrasÌlia, no Distrito Federal para
ministrar cursos de pÒs-graduaÆÂo lato sensu, na modalidade
presencial e a distÁncia.

Art. 3� O recredenciamento de que trata o art. 2� È vÀlido
pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsto na ResoluÆÂo
CNE/CES n� 1 de 6 de abril de 2018.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

206 E FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO DF Brasília (Sobradinho) FM 2 K

42 FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO DF Brasília GTVD 2 H

43+ FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO
Geradora: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC DF Brasília (Taguatinga) RTV 3 N G

55 E FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO DF Brasília TV 2 H

Usuário: -           Data: 11/04/2023          Hora: 11:08:57

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
javascript:Redir('230', 'FM    ', 'DF', '5300108', '26409', '', '43937', '89,1 MHz', '2 ', '')
javascript:Redir('247', 'GTVD  ', 'DF', '5300108', '52280', '', '2966056', '638 MHz a 644 MHz', '2 ', '')
javascript:Redir('800', 'RTV   ', 'DF', '5300108', '38653', '', '552824', '644 MHz a 650 MHz', '3 ', 'G         ')
javascript:Redir('248', 'TV    ', 'DF', '5300108', '30091', '', '44718', '716 MHz a 722 MHz', '2 ', '')
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
http://sistemas.anatel.gov.br/
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  337.843.978-59

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSIANE SILVA MARTINS DE
MORAES OLIVEIRA 337.843.978-59

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO 03.656.535/0001-03 Diretor (DIRETORA EXECUTIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO 03.656.535/0001-03 Diretor (DIRETORA EXECUTIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO 03.656.535/0001-03 Diretor (DIRETORA EXECUTIVA) 0 -- -- FM -- DF Brasília

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 11/04/2023          Hora: 11:09:36
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.644.811-03
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Rodrigo Sampaio Escher
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  283.358.458-08
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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11/04/2023, 11:12 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Márcio José do Prado
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 11/04/2023          Hora: 11:11:49

 

BOM DIA
Mônica Cabral de Sousa
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11/04/2023, 11:15 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  018.763.055-09
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 11/04/2023          Hora: 11:15:01

 

BOM DIA
Mônica Cabral de Sousa
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11/04/2023, 11:15 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Thatiane Kedma de Araujo Souza
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 11/04/2023          Hora: 11:15:32

 

BOM DIA
Mônica Cabral de Sousa
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Correspondência Eletrônica - 10126793

Data de Envio: 

  04/07/2022 14:41:50

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM

Mensagem: 

  Processo nº: 53115.026127/2021-61

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (Rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,

solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação São José Operário, inscrita no CNPJ nº

03.656.535/0001-03, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira

Ramal: 6263

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac17321df

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Sao Jose Operario

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3363-4591 E-mail: fundacaosaojoseoperario@gmail.com

CNPJ: 03.656.535/0001-03 Número do Fistel: 50009703730

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2002 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 18/08/2030

Observações: Nome Fantasia: CANÇÃO NOVA FM

Endereço Sede

Logradouro: Setor Saan Quadra 3 Complemento: 7 Piso

Bairro: Zona Industrial Numero: 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço Correspondência

Logradouro: SAA QUADRA 3 Complemento: ASA NORTE

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: LOTE 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Transmissor

Logradouro: DF-001 Complemento: (Est Prq Contorno)

Bairro: Varjão Numero: KM 0, Lote 04A - EPCT COLORADO

Município: Brasília UF: DF CEP: 71559100

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: SAAN Quadra 3 Complemento: LOTE 80 ASA NORTE

Bairro: Zona Industrial Numero:

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brasília UF: DF

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 4.7285kW

HCI: 62 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

05/07/2022 08:07:21 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323731414 Número Indicativo: ZYC497

Data Último Licenciamento: 16/04/2022 Número da Licença: 53500.024403/2022-93

Estação Principal

Localização

Latitude: 15° 41' 28.00" S Longitude: 47° 51' 23.00" S Cota da base: 1201 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 012830602337 Modelo: TFM 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: 3-1/8 HELIFLEX Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 75 m Atenuação: 0.35 dB/100m Perdas Acessórias: 1.1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-3-89,1-5KW Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 1.12 dBd Beam-Tilt: 5.0 º Orientação NV: 200 º Polarização: Circular HCI: 62 m ERP Máxima: 4.73 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.03 5º: 1.04 10º: 1.05 15º: 1.06 20º: 1.06 25º: 1.07 30º: 1.08 35º: 1.09 40º: 1.1 45º: 1.1 50º: 1.11 55º: 1.11

60º: 1.12 65º: 1.12 70º: 1.12 75º: 1.12 80º: 1.12 85º: 1.11 90º: 1.11 95º: 1.11 100º: 1.11 105º: 1.12 110º: 1.12 115º: 1.12

120º: 1.13 125º: 1.13 130º: 1.14 135º: 1.14 140º: 1.15 145º: 1.15 150º: 1.16 155º: 1.16 160º: 1.17 165º: 1.18 170º: 1.18 175º: 1.18

180º: 1.18 185º: 1.18 190º: 1.17 195º: 1.17 200º: 1.17 205º: 1.16 210º: 1.16 215º: 1.16 220º: 1.15 225º: 1.15 230º: 1.15 235º: 1.15

240º: 1.15 245º: 1.14 250º: 1.14 255º: 1.14 260º: 1.14 265º: 1.14 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.12 285º: 1.11 290º: 1.1 295º: 1.09

300º: 1.07 305º: 1.06 310º: 1.05 315º: 1.04 320º: 1.03 325º: 1.02 330º: 1.02 335º: 1.01 340º: 1.01 345º: 1.01 350º: 1.01 355º: 1.02

Coordenadas por radial

0º: Lat 15°2
5´32.38´´ S
Lon
47°51´23´´
W

5º: Lat 15°2
5´50.19´´ S
Lon 47°49´
57.89´´ W

10º: Lat 15°
26´24.24´´
S Lon 47°4
8´37.68´´ W

15º: Lat 15°
26´59.87´´
S Lon 47°4
7´21.68´´ W

20º: Lat 15°
27´50.17´´
S Lon 47°4
6´14.18´´ W

25º: Lat 15°
29´36.57´´
S Lon 47°4
5´38.79´´ W

30º: Lat 15°
30´53.35´´
S Lon
47°45´2.79´
´ W

35º: Lat 15°
32´14.31´´
S Lon 47°4
4´40.68´´ W

40º: Lat 15°
32´57.44´´
S Lon 47°4
3´58.43´´ W

45º: Lat 15°
33´26.61´´
S Lon
47°43´3.48´
´ W

50º: Lat 15°
34´10.36´´
S Lon 47°4
2´21.81´´ W

55º: Lat 15°
34´43.82´´
S Lon
47°41´24.1´
´ W

60º: Lat 15°
35´33.24´´
S Lon 47°4
0´45.53´´ W

65º: Lat 15°
36´38.12´´
S Lon 47°4
0´38.13´´ W

70º: Lat 15°
37´21.95´´
S Lon 47°3
9´41.94´´ W

75º: Lat 15°
38´15.55´´
S Lon 47°3
8´58.53´´ W

80º: Lat 15°
39´16.26´´
S Lon 47°3
8´29.37´´ W

85º: Lat 15°
40´20.01´´
S Lon
47°38´0.73´
´ W

90º: Lat 15°
41´27.56´´
S Lon 47°3
7´28.03´´ W

95º: Lat 15°
42´35.99´´
S Lon 47°3
7´50.76´´ W

100º: Lat 15
°43´38.97´´
S Lon 47°3
8´29.09´´ W

105º: Lat 15
°44´50.75´´
S Lon
47°38´15.3´
´ W

110º: Lat 15
°45´36.66´´
S Lon 47°3
9´32.21´´ W

115º: Lat 15
°45´49.34´´
S Lon 47°4
1´40.17´´ W

120º: Lat 15
°46´32.51´´
S Lon 47°4
2´14.58´´ W

125º: Lat 15
°47´41.83´´
S Lon
47°42´7.88´
´ W

130º: Lat 15
°48´51.35´´
S Lon 47°4
2´13.61´´ W

135º: Lat
15°50´5.92´
´ S Lon 47°
42´24.46´´
W

140º: Lat 15
°51´14.55´´
S Lon 47°4
2´51.21´´ W

145º: Lat 15
°52´37.98´´
S Lon 47°4
3´15.16´´ W

150º: Lat 15
°53´57.42´´
S Lon 47°4
3´53.04´´ W

155º: Lat
15°55´6.7´´
S Lon 47°4
4´45.97´´ W

160º: Lat 15
°55´54.72´´
S Lon 47°4
5´54.92´´ W

165º: Lat 15
°56´32.69´´
S Lon 47°4
7´10.89´´ W

170º: Lat 15
°56´45.73´´
S Lon
47°48´34.7´
´ W

175º: Lat 15
°56´51.63´´
S Lon 47°4
9´58.96´´ W

180º: Lat 15
°56´45.67´´
S Lon
47°51´23´´
W

185º: Lat
15°56´28´´
S Lon 47°5
2´44.89´´ W

190º: Lat 15
°55´59.02´´
S Lon
47°54´2.73´
´ W

195º: Lat
15°55´1.08´
´ S Lon
47°55´9.56´
´ W

200º: Lat
15°54´3.32´
´ S Lon
47°56´8.88´
´ W

205º: Lat 15
°53´32.16´´
S Lon 47°5
7´14.14´´ W

210º: Lat
15°52´35.3´
´ S Lon
47°58´3.62´
´ W

215º: Lat 15
°51´55.27´´
S Lon 47°5
8´59.71´´ W

220º: Lat 15
°51´21.82´´
S Lon
48°0´1.14´´
W

225º: Lat 15
°50´49.48´´
S Lon
48°1´6.9´´
W

230º: Lat 15
°50´10.54´´
S Lon
48°2´10.64´
´ W

235º: Lat 15
°49´27.79´´
S Lon
48°3´15.69´
´ W

240º: Lat
15°48´30.9´
´ S Lon
48°4´4.95´´
W

245º: Lat 15
°47´15.36´´
S Lon
48°4´17.97´
´ W

250º: Lat
15°46´7.4´´
S Lon
48°4´41.82´
´ W

255º: Lat 15
°44´56.86´´
S Lon
48°4´54.52´
´ W

260º: Lat
15°43´48.8´
´ S Lon
48°5´15.15´
´ W

265º: Lat 15
°42´39.66´´
S Lon
48°5´39.42´
´ W

270º: Lat 15
°41´27.55´´
S Lon
48°5´22.9´´
W

275º: Lat 15
°40´19.59´´
S Lon
48°4´50.19´
´ W

280º: Lat
15°39´11.3´
´ S Lon
48°4´45.74´
´ W

285º: Lat 15
°38´16.78´´
S Lon
48°3´42.72´
´ W

290º: Lat
15°37´31.7´
´ S Lon
48°2´36.31´
´ W

295º: Lat 15
°37´20.28´´
S Lon
48°0´34.19´
´ W

300º: Lat
15°37´17.7´
´ S Lon 47°
58´52.93´´
W

305º: Lat
15°37´29.9´
´ S Lon 47°
57´15.97´´
W

310º: Lat 15
°38´32.68´´
S Lon 47°5
4´59.94´´ W

315º: Lat 15
°38´52.04´´
S Lon
47°54´4.94´
´ W

320º: Lat
15°35´8.28´
´ S Lon 47°
56´53.73´´
W

325º: Lat 15
°32´37.62´´
S Lon 47°5
7´48.41´´ W

330º: Lat 15
°30´20.48´´
S Lon
47°58´2.89´
´ W

335º: Lat
15°29´6.48´
´ S Lon 47°
57´21.76´´
W

340º: Lat 15
°28´25.82´´
S Lon 47°5
6´18.38´´ W

345º: Lat 15
°26´41.55´´
S Lon 47°5
5´29.41´´ W

350º: Lat 15
°25´37.54´´
S Lon 47°5
4´16.86´´ W

355º: Lat 15
°25´50.19´´
S Lon 47°5
2´48.12´´ W

Distância por radial

0º: 29.5 5º: 29.1 10º: 28.3 15º: 27.8 20º: 26.9 25º: 24.2 30º: 22.6 35º: 20.9 40º: 20.6 45º: 21 50º: 21 55º: 21.8

60º: 21.9 65º: 21.2 70º: 22.2 75º: 22.9 80º: 23.4 85º: 24 90º: 24.8 95º: 24.2 100º: 23.4 105º: 24.2 110º: 22.5 115º: 19.1
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Relatório do Canal

120º: 18.8 125º: 20.1 130º: 21.3 135º: 22.6 140º: 23.7 145º: 25.3 150º: 26.7 155º: 27.9 160º: 28.5 165º: 28.9 170º: 28.8 175º: 28.6

180º: 28.3 185º: 27.9 190º: 27.3 195º: 26 200º: 24.8 205º: 24.7 210º: 23.8 215º: 23.7 220º: 24 225º: 24.5 230º: 25.1 235º: 25.9

240º: 26.1 245º: 25.4 250º: 25.3 255º: 25 260º: 25.1 265º: 25.6 270º: 25 275º: 24.1 280º: 24.2 285º: 22.8 290º: 21.3 295º: 18.1

300º: 15.5 305º: 12.8 310º: 8.4 315º: 6.8 320º: 15.3 325º: 20 330º: 23.8 335º: 25.3 340º: 25.7 345º: 28.3 350º: 29.8 355º: 29.1

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 4.73 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 442 Portaria MC 14/08/2000 18/08/2000 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000030682002 131 Portaria MC 18/12/2002 23/12/2002 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 8 Decreto Legislativo MC 27/02/2002 28/02/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000058161999 36291 Ato SCM 22/05/2003 23/05/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.068178/201
7-30

11245 Ato ORLE 14/08/2017 01/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.022009/201
8-34

87 Despacho ORLE 14/06/2018 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.018934/202
2-47

3782 Ato ORLE 15/03/2022 18/03/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.026127/2021-61

Interessada/Outorgada: Fundação São José Operário

CNPJ nº: 03.656.535/0001-03

Localidade: Brasília/DF

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 17/09/2021

 

Período da outorga a ser renovado: 28/02/2022 a 28/02/2032

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação

Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de

renovação de outorga,

disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo

representante legal da

Entidade, acompanhado

das declarações de que:

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2

- Arts. 112 e

113 do

Decreto nº

52.795,

de 1963

(redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

-
 

a) a pessoa jurídica

possui os recursos

financeiros para

executar o serviço de

radiodifusão por novo

período;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2

"d"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-
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b) nenhum dos sócios

ou dirigentes participa

de quadro societário ou

diretivo de outras

pessoas jurídicas

executantes do mesmo

tipo de serviço de

radiodifusão na

localidade em que a

concessão ou a

permissão será

renovada, nem de outras

pessoas jurídicas

executantes de serviço

de radiodifusão em

Municípios diversos, em

número superior ao

estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2

"e"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

c) nenhum dos

dirigentes está em

exercício de mandato

eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro

especial;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2

"f"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

d) a pessoa jurídica não

está impedida de

transacionar com a

administração pública

federal, direta ou

indireta;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2

"g"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

e) a pessoa jurídica

atende o disposto no art.

7º, inciso XXXIII da

Constituição;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2

"h"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

f) a pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem

outorga;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2

"i"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-
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g) nenhum dos sócios

ou dirigentes da pessoa

jurídica foi condenado

em decisão transitada

em julgado ou proferida

por órgão judicial

colegiado, pela prática

dos ilícitos referidos no

art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,

“o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de

1990;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2

"j"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

h) a pessoa jurídica

atende as finalidades

educativas e culturais

atinentes ao

serviço, bem como

cumpre com

os preceitos

e obrigações firmadas

em contrato com o

Poder Concedente,

elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pg.1,2

"l"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

i) inexiste parcela

superior a 30% do

capital social total e

votante que seja detido,

direta, indiretamente ou

por meio de empresa

sob controle comum,

por prestadora de

serviço de

telecomunicações de

interesse coletivo, nos

termos da Lei nº 12.485,

de 2011;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º

da Lei 12.485,

em vigor a

partir de 13 de

setembro de

2011.

- A interessada/

outorgada tem natureza

de fundação de direito

privado, logo, ela não

possui capital social -

art. 62 e seguintes do

Código Civil (Lei nº

10.406, de 2002).

2. Comprovação de

respeito aos limites de

outorga da interessada,

sócios e dirigentes

(Sistema de

Acompanhamento de

Controle Societário -

SIACCO);

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10126776

- Art. 12 do

Decreto-

Lei nº 236, de

1967

--*registra-se que a

alteração do quadro

diretivo está sendo

tratada no processo

nº 53115.020912/2021-

18.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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3. Ato constitutivo

da entidade e suas

alterações,

registrados ou

arquivados no

órgão competente,

constando, dentre

seus objetivos, a

execução de

serviços de

radiodifusão e, para

as sociedades por

ações, cópia da ata

da assembleia geral

que elegeu a

diretoria e a relação

de acionistas da

qual conste a

quantidade, o valor

e o tipo de ações de

cada sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

ESTATUTO

8121694 pgs.4-16

(2011)

 

ATA

8121694 pgs.17-

23*

(17/07/2021 -

16/07/2026)

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art. 6º,

inciso I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

-*registra-se que a

alteração do quadro

diretivo está sendo

tratada no processo

nº 53115.020912/2021-

18.

4. Certidão

simplificada ou

documento

equivalente, emitida

pelo órgão de

registro competente

em que estiverem

arquivados os atos

constitutivos da

pessoa jurídica;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pgs.24-

30 (2021)

10077839 ​ pg.28-

34 (2022)

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

5. Balanço

patrimonial e

demonstrações

contábeis do último

exercício social, já

exigíveis e

apresentados na

forma da lei, que

comprovem a boa

situação

financeira (vedada a

sua substituição por

balancetes ou

balanços

provisórios, exceto

quando a pessoa

jurídica ainda não

houver completado

um exercício fiscal,

hipótese em que

deverá apresentar

seu balanço de

abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

8121694 pgs.37-

55 (2020)

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art. 6º,

inciso I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775, de

2021.
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6. Certidão negativa

de falência ou

recuperação

judicial, expedida

pelo distribuidor da

sede da pessoa

jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/

outorgada tem natureza

de fundação de direito

privado, não sendo

aplicável os institutos

da falência ou

recuperação judicial

(concordata) - art. 1º da

Lei nº 11.101, de 2005.

7. Prova de

inscrição no

Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica -

CNPJ da matriz e,

se for o caso, da

filial.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10077839 pg.20

Emitida em

13/06/2022

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

8. Prova de

regularidade

perante as Fazendas

federal, estadual,

municipal (ou

distrital) da sede da

entidade;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Federal
10077839 ​ pg.21

Válida até

05/12/2022

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

Estadual
10077839 ​

pg.25,26

Válida até

11/09/2022

Municipal
10077839 ​

pg.25,26

Válida até

05/12/2022

9. Prova de

regularidade do

recolhimento dos

recursos do Fundo

de Fiscalização das

Telecomunicações

– Fistel.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10077839 ​ pg.23

Válida até

13/07/2022

- Art. 113, inciso

VII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de

regularidade

relativa à

Seguridade Social –

INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10077839 ​ pg.22

Válida até

29/06/2022

- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Prova de

inexistência de

débitos

inadimplidos

perante a Justiça do

Trabalho, por meio

da apresentação de

certidão negativa,

nos termos do

disposto no Título

VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943

- Consolidação das

Leis do Trabalho;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10077839 ​ pg.27

Válida até

10/12/2022

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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12. Comprovação

da condição de

brasileiro nato ou

naturalizado há

mais de dez anos,

feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento; (ii)

certidão de

reservista; (iii)

cédula de

identidade; (iv)

certificado de

naturalização

expedido há mais de

dez anos; (v)

carteira

profissional; (vi)

Carteira de

Trabalho e

Previdência Social -

CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação - CNH

e o Cadastro de

Pessoas Físicas -

CPF não serão

aceitos para

comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Rodrigo Sampaio

Escher

8121694 pgs.72

 

Márcio José do

Prado

8121694 pgs.73,74

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

 

13. Estação

licenciada para a

execução do serviço

objeto da outorga;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10126716

Emitida em

16/04/2022

Válida até

18/08/2030

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
Instrumento jurídico

(contrato, convênio, termo de

parceria, etc.) que comprove

a vinculação de fundação de

natureza privada com

instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é

executado.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8121694 pgs.31-

36

Vigência do

Instrumento

Jurídico: prazo

indeterminado

art. 16, caput e

§§ 5º e 6º da

Portaria nº

3.238/2018

10126727 - e-

mec

 

 

 

Observações Adicionais
 

Registra-se que a alteração do quadro diretivo está sendo tratada no processo nº 53115.020912/2021-18.

  
 

 

 

Conclusão

Checklist 10125610         SEI 53115.026127/2021-61 / pg. 99

9a
41

00
03

-0
72

d-
4a

e1
-9

bc
b-

de
20

6a
a8

f7
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Heitor dos S. C. Pereira

Cargo: Analista Técnico-Administrativo
04/07/2022

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 17/08/2022, às 10:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.

4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10125610 e o código CRC 22B63493.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 SEI nº 10125610
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 1130/2024/MCOM

Brasília, 12 de janeiro de 2024.

 

Ao(À) Senhor(a)
Francisco Roger de Carvalho Farias
Representante Legal da FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO
Inscrição no CNPJ 03.656.535/0001-03
SAAN - Quadra 03 - Lote 80 - 7º Piso - Asa Norte
70.632-300 / Brasília – DF
 
 

Assunto: Processo nº 53115.026127/2021-61. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata
da renovação da outorga para o serviço de radiodifusão educativa, na localidade de Brasília, no Distrito
Federal, foi constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências:

1.1. Requerimento (conforme Anexo), nos termos do art. 152, caput e § 1º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023;

O requerimento precisa estar assinado pelo novo representante legal da pessoa jurídica.

Exigência necessária em decorrência do vencimento do mandato da diretoria.

1.2. Comprovação da legitimidade do sr. Godwin Nnaemeka Uchego para representar a
Instituição de Ensino Superior (IES) que firmou convênio com a interessada, nos termos do § 5º, do
art. 138, da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

2. Destaco também que se tentou obter de ofício alguns certidões exigidas para instruir o
processo de renovação. Como não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s)
abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de
renovação

2.1. Certidão Negativa da Anatel em relação à entidade para comprovar a regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel, nos termos do art.
113, inciso VII do Decreto º 52.795/1963 - atualizar;

3. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

4. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53900.059704/2016-87), para agilizar o trâmite.
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5. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

6. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 

____________________________
[1] Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no
Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 
Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação ou impressos juntamente com o Ofício pela
via Postal (Correios):
 
Anexo - Modelo de Requerimento de Renovação  para as Fundações de Direito Privado (Anexo XV da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023 ​​​​​​​)  - Super nº 11088892.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
12/01/2024, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11312926 e o código CRC B46FFB01.

Anexos:

 

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11312926
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Correspondência Eletrônica - 11316040

Data de Envio: 
  15/01/2024 13:21:01

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    fundacaosaojoseoperario@gmail.com

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Francisco Roger de Carvalho Farias

Representante Legal da FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO

Inscrição no CNPJ 03.656.535/0001-03

SAAN - Quadra 03 - Lote 80 - 7º Piso - Asa Norte

70.632-300 / Brasília DF
 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.026127/2021-61

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 1130/2024/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53115.026127/2021-61

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    ANEXO XV Fundações de Direito Privado.pdf
    Oficio_11312926.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: Fundacao Sao Jose Operario

CNPJ: 03.656.535/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:25:34 do dia 15/05/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/06/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certi...
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.656.535/0001-03

Razão
Social:

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO

Endereço: - ST SAAN QUADRA 3 80 PISO 7 - / ZONA INDUSTRIAL / BRASILIA / DF
/ 70632-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2024 a 02/06/2024

Certificação Número: 2024050400442102444477

Informação obtida em 15/05/2024 16:25:51

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.656.535/0001-03

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSIANE SILVA
MARTINS DE
MORAES
OLIVEIRA

337.843.978-59

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03
Diretor

(DIRETORA
EXECUTIVA)

0 -- -- FM -- DF Brasília

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03
Diretor

(DIRETORA
EXECUTIVA)

0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03
Diretor

(DIRETORA
EXECUTIVA)

0 -- -- TV -- DF Brasília

RICARDO DE
MORAES
OLIVEIRA

319.190.618-51

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03

Diretor
(VICE-
DIRETOR
EXECUTIVO)

0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03

Diretor
(VICE-
DIRETOR
EXECUTIVO)

0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SAO JOSE
OPERARIO

03.656.535/0001-03

Diretor
(VICE-
DIRETOR
EXECUTIVO)

0 -- -- FM -- DF Brasília

Usuário: - Data: 02/04/2024 Hora: 15:18:21

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 885.603.091-87

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 02/04/2024 Hora: 14:23:13

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Consulta - Siacco (11456967)         SEI 53115.026127/2021-61 / pg. 114

9a
41

00
03

-0
72

d-
4a

e1
-9

bc
b-

de
20

6a
a8

f7
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Francisco Roger de Carvalho Farias

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 02/04/2024 Hora: 14:23:24

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 030.834.676-99

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 02/04/2024 Hora: 14:23:44

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Paula Cristina Dizaró

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 02/04/2024 Hora: 14:24:01

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac17321df

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Sao Jose Operario

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3363-4591 E-mail: fundacaosaojoseoperario@gmail.com

CNPJ: 03.656.535/0001-03 Número do Fistel: 50009703730

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2002 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 18/08/2030

Observações: Nome Fantasia: CANÇÃO NOVA FM

Endereço Sede

Logradouro: Setor Saan Quadra 3 Complemento: 7 Piso

Bairro: Zona Industrial Numero: 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço Correspondência

Logradouro: SAA QUADRA 3 Complemento: ASA NORTE

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: LOTE 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Transmissor

Logradouro: DF-001 Complemento: (Est Prq Contorno)

Bairro: Varjão Numero: KM 0, Lote 04A - EPCT COLORADO

Município: Brasília UF: DF CEP: 71559100

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: SAAN Quadra 3 Complemento: LOTE 80 ASA NORTE

Bairro: Zona Industrial Numero:

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brasília UF: DF

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 4.7285kW

HCI: 62 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323731414 Número Indicativo: ZYC497

Data Último Licenciamento: 16/04/2022 Número da Licença: 53500.024403/2022-93

Estação Principal

Localização

Latitude: 15° 41' 28.00" S Longitude: 47° 51' 23.00" S Cota da base: 1201 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 012830602337 Modelo: TFM 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: 3-1/8 HELIFLEX Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 75 m Atenuação: 0.35 dB/100m Perdas Acessórias: 1.1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-3-89,1-5KW Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 1.12 dBd Beam-Tilt: 5.0 º Orientação NV: 200 º Polarização: Circular HCI: 62 m ERP Máxima: 4.73 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.03 5º: 1.04 10º: 1.05 15º: 1.06 20º: 1.06 25º: 1.07 30º: 1.08 35º: 1.09 40º: 1.1 45º: 1.1 50º: 1.11 55º: 1.11

60º: 1.12 65º: 1.12 70º: 1.12 75º: 1.12 80º: 1.12 85º: 1.11 90º: 1.11 95º: 1.11 100º: 1.11 105º: 1.12 110º: 1.12 115º: 1.12

120º: 1.13 125º: 1.13 130º: 1.14 135º: 1.14 140º: 1.15 145º: 1.15 150º: 1.16 155º: 1.16 160º: 1.17 165º: 1.18 170º: 1.18 175º: 1.18

180º: 1.18 185º: 1.18 190º: 1.17 195º: 1.17 200º: 1.17 205º: 1.16 210º: 1.16 215º: 1.16 220º: 1.15 225º: 1.15 230º: 1.15 235º: 1.15

240º: 1.15 245º: 1.14 250º: 1.14 255º: 1.14 260º: 1.14 265º: 1.14 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.12 285º: 1.11 290º: 1.1 295º: 1.09

300º: 1.07 305º: 1.06 310º: 1.05 315º: 1.04 320º: 1.03 325º: 1.02 330º: 1.02 335º: 1.01 340º: 1.01 345º: 1.01 350º: 1.01 355º: 1.02

Coordenadas por radial

0º: Lat 15°2
5´32.38´´ S
Lon
47°51´23´´
W

5º: Lat 15°2
5´50.19´´ S
Lon 47°49´
57.89´´ W

10º: Lat 15°
26´24.24´´
S Lon 47°4
8´37.68´´ W

15º: Lat 15°
26´59.87´´
S Lon 47°4
7´21.68´´ W

20º: Lat 15°
27´50.17´´
S Lon 47°4
6´14.18´´ W

25º: Lat 15°
29´36.57´´
S Lon 47°4
5´38.79´´ W

30º: Lat 15°
30´53.35´´
S Lon
47°45´2.79´
´ W

35º: Lat 15°
32´14.31´´
S Lon 47°4
4´40.68´´ W

40º: Lat 15°
32´57.44´´
S Lon 47°4
3´58.43´´ W

45º: Lat 15°
33´26.61´´
S Lon
47°43´3.48´
´ W

50º: Lat 15°
34´10.36´´
S Lon 47°4
2´21.81´´ W

55º: Lat 15°
34´43.82´´
S Lon
47°41´24.1´
´ W

60º: Lat 15°
35´33.24´´
S Lon 47°4
0´45.53´´ W

65º: Lat 15°
36´38.12´´
S Lon 47°4
0´38.13´´ W

70º: Lat 15°
37´21.95´´
S Lon 47°3
9´41.94´´ W

75º: Lat 15°
38´15.55´´
S Lon 47°3
8´58.53´´ W

80º: Lat 15°
39´16.26´´
S Lon 47°3
8´29.37´´ W

85º: Lat 15°
40´20.01´´
S Lon
47°38´0.73´
´ W

90º: Lat 15°
41´27.56´´
S Lon 47°3
7´28.03´´ W

95º: Lat 15°
42´35.99´´
S Lon 47°3
7´50.76´´ W

100º: Lat 15
°43´38.97´´
S Lon 47°3
8´29.09´´ W

105º: Lat 15
°44´50.75´´
S Lon
47°38´15.3´
´ W

110º: Lat 15
°45´36.66´´
S Lon 47°3
9´32.21´´ W

115º: Lat 15
°45´49.34´´
S Lon 47°4
1´40.17´´ W

120º: Lat 15
°46´32.51´´
S Lon 47°4
2´14.58´´ W

125º: Lat 15
°47´41.83´´
S Lon
47°42´7.88´
´ W

130º: Lat 15
°48´51.35´´
S Lon 47°4
2´13.61´´ W

135º: Lat
15°50´5.92´
´ S Lon 47°
42´24.46´´
W

140º: Lat 15
°51´14.55´´
S Lon 47°4
2´51.21´´ W

145º: Lat 15
°52´37.98´´
S Lon 47°4
3´15.16´´ W

150º: Lat 15
°53´57.42´´
S Lon 47°4
3´53.04´´ W

155º: Lat
15°55´6.7´´
S Lon 47°4
4´45.97´´ W

160º: Lat 15
°55´54.72´´
S Lon 47°4
5´54.92´´ W

165º: Lat 15
°56´32.69´´
S Lon 47°4
7´10.89´´ W

170º: Lat 15
°56´45.73´´
S Lon
47°48´34.7´
´ W

175º: Lat 15
°56´51.63´´
S Lon 47°4
9´58.96´´ W

180º: Lat 15
°56´45.67´´
S Lon
47°51´23´´
W

185º: Lat
15°56´28´´
S Lon 47°5
2´44.89´´ W

190º: Lat 15
°55´59.02´´
S Lon
47°54´2.73´
´ W

195º: Lat
15°55´1.08´
´ S Lon
47°55´9.56´
´ W

200º: Lat
15°54´3.32´
´ S Lon
47°56´8.88´
´ W

205º: Lat 15
°53´32.16´´
S Lon 47°5
7´14.14´´ W

210º: Lat
15°52´35.3´
´ S Lon
47°58´3.62´
´ W

215º: Lat 15
°51´55.27´´
S Lon 47°5
8´59.71´´ W

220º: Lat 15
°51´21.82´´
S Lon
48°0´1.14´´
W

225º: Lat 15
°50´49.48´´
S Lon
48°1´6.9´´
W

230º: Lat 15
°50´10.54´´
S Lon
48°2´10.64´
´ W

235º: Lat 15
°49´27.79´´
S Lon
48°3´15.69´
´ W

240º: Lat
15°48´30.9´
´ S Lon
48°4´4.95´´
W

245º: Lat 15
°47´15.36´´
S Lon
48°4´17.97´
´ W

250º: Lat
15°46´7.4´´
S Lon
48°4´41.82´
´ W

255º: Lat 15
°44´56.86´´
S Lon
48°4´54.52´
´ W

260º: Lat
15°43´48.8´
´ S Lon
48°5´15.15´
´ W

265º: Lat 15
°42´39.66´´
S Lon
48°5´39.42´
´ W

270º: Lat 15
°41´27.55´´
S Lon
48°5´22.9´´
W

275º: Lat 15
°40´19.59´´
S Lon
48°4´50.19´
´ W

280º: Lat
15°39´11.3´
´ S Lon
48°4´45.74´
´ W

285º: Lat 15
°38´16.78´´
S Lon
48°3´42.72´
´ W

290º: Lat
15°37´31.7´
´ S Lon
48°2´36.31´
´ W

295º: Lat 15
°37´20.28´´
S Lon
48°0´34.19´
´ W

300º: Lat
15°37´17.7´
´ S Lon 47°
58´52.93´´
W

305º: Lat
15°37´29.9´
´ S Lon 47°
57´15.97´´
W

310º: Lat 15
°38´32.68´´
S Lon 47°5
4´59.94´´ W

315º: Lat 15
°38´52.04´´
S Lon
47°54´4.94´
´ W

320º: Lat
15°35´8.28´
´ S Lon 47°
56´53.73´´
W

325º: Lat 15
°32´37.62´´
S Lon 47°5
7´48.41´´ W

330º: Lat 15
°30´20.48´´
S Lon
47°58´2.89´
´ W

335º: Lat
15°29´6.48´
´ S Lon 47°
57´21.76´´
W

340º: Lat 15
°28´25.82´´
S Lon 47°5
6´18.38´´ W

345º: Lat 15
°26´41.55´´
S Lon 47°5
5´29.41´´ W

350º: Lat 15
°25´37.54´´
S Lon 47°5
4´16.86´´ W

355º: Lat 15
°25´50.19´´
S Lon 47°5
2´48.12´´ W

Distância por radial

0º: 29.5 5º: 29.1 10º: 28.3 15º: 27.8 20º: 26.9 25º: 24.2 30º: 22.6 35º: 20.9 40º: 20.6 45º: 21 50º: 21 55º: 21.8

60º: 21.9 65º: 21.2 70º: 22.2 75º: 22.9 80º: 23.4 85º: 24 90º: 24.8 95º: 24.2 100º: 23.4 105º: 24.2 110º: 22.5 115º: 19.1

05/07/2022 08:07:21 2/3

Relatório - Mosaico (11457137)         SEI 53115.026127/2021-61 / pg. 136

9a
41

00
03

-0
72

d-
4a

e1
-9

bc
b-

de
20

6a
a8

f7
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

120º: 18.8 125º: 20.1 130º: 21.3 135º: 22.6 140º: 23.7 145º: 25.3 150º: 26.7 155º: 27.9 160º: 28.5 165º: 28.9 170º: 28.8 175º: 28.6

180º: 28.3 185º: 27.9 190º: 27.3 195º: 26 200º: 24.8 205º: 24.7 210º: 23.8 215º: 23.7 220º: 24 225º: 24.5 230º: 25.1 235º: 25.9

240º: 26.1 245º: 25.4 250º: 25.3 255º: 25 260º: 25.1 265º: 25.6 270º: 25 275º: 24.1 280º: 24.2 285º: 22.8 290º: 21.3 295º: 18.1

300º: 15.5 305º: 12.8 310º: 8.4 315º: 6.8 320º: 15.3 325º: 20 330º: 23.8 335º: 25.3 340º: 25.7 345º: 28.3 350º: 29.8 355º: 29.1

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 4.73 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 442 Portaria MC 14/08/2000 18/08/2000 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000030682002 131 Portaria MC 18/12/2002 23/12/2002 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 8 Decreto Legislativo MC 27/02/2002 28/02/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000058161999 36291 Ato SCM 22/05/2003 23/05/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.068178/201
7-30

11245 Ato ORLE 14/08/2017 01/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.022009/201
8-34

87 Despacho ORLE 14/06/2018 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.018934/202
2-47

3782 Ato ORLE 15/03/2022 18/03/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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Correspondência Eletrônica - 11457152

Data de Envio: 

  04/04/2024 10:32:44

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM

Mensagem: 

  Processo nº: 53115.026127/2021-61

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (Rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,

solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação São José Operário, inscrita no CNPJ nº

03.656.535/0001-03, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária - COPEC.

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC.

Anexos:

    Correspondencia_Eletronica_10126793.html
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RE: Consulta CGFM

De: Inez Joffily França inez.franca@mcom.gov.br
Para: COPEC COPEC@mcom.gov.br
Cc: Heitor dos Santos C Pereira heitor.pereira@mcom.gov.br
Enviado: quinta-feira, 4 de abril 10:44

Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora   Fundação São José Operário, inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, que executa o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no
Distrito Federal, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que
trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 4 de abril de 2024 10:32
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM
 
ASA BRANCA RADIODIFUSÃO S.A. (CNPJ nº 02.388.498/0001-37), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Brasília/DF

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (Rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,
solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação São José Operário, inscrita no CNPJ nº
03.656.535/0001-03, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da
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1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária - COPEC.
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
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a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões

Parecer REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11457420)         SEI 53115.026127/2021-61 / pg. 142

9a
41

00
03

-0
72

d-
4a

e1
-9

bc
b-

de
20

6a
a8

f7
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 

Parecer REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11457420)         SEI 53115.026127/2021-61 / pg. 144

9a
41

00
03

-0
72

d-
4a

e1
-9

bc
b-

de
20

6a
a8

f7
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais

Parecer REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11457420)         SEI 53115.026127/2021-61 / pg. 146

9a
41

00
03

-0
72

d-
4a

e1
-9

bc
b-

de
20

6a
a8

f7
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR.
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xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00375/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio educativa. Renovação de outorga.

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para a renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos.

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 8 de março de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1432822668 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 17:21. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53115.026127/2021-61

Interessada: FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO CNPJ:
03.656.535/0001-

03

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF Brasília/DF Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base

Legal:Art. 4º,

§3º, da Lei no

5.785, de 23 de

junho de 1972;

-

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga):
- Base

Legal:Art. 4º,

caput, da Lei

no 5.785, de 23

de junho de

1972.

17/09/2021
Período a ser
renovado:

28/02/2022 a

28/02/2032

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga

assinado pelo atual dirigente:

Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de

1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023 

11366610 pgs.3,4

08/02/2024

Francisco Roger de

Carvalho Farias

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XV da Portaria

de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 ( 11088892) assinada

pelos atuais diretores;

 

 1º requerimento apresentado:

8121694 pg.1,2, data:

17/09/2021, Rodrigo Sampaio

Escher

 

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de

1963

11456986  pgs.9-12

Mandato: 17/07/2021 -

16/07/2026*

- ESTATUTO, 8121694 pgs.4-

16 (2011)

- Atas anteriores: 8121694,

pgs.17-23, Mandato:

17/07/2021 - 16/07/2026;

- * documento extraído do

processo nº

53115.022381/2023-51.

Reunião realizada em

19/17/2023 - alterou

representantes para o mandato

de 2021-2026

x De acordo. ☐ Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de

1963

11456986 pgs.1-8 x De acordo. ☐ Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos, de

maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Diretor Executivo

Francisco Roger de

Carvalho Farias

11456986 pgs.13-16

 

Vice-Diretora Executiva

Paula Cristina Dizaró

11456986 pg.17

Documento extraído do

processo nº

53115.022381/2023-51.

x De acordo. ☐ Pendência.
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file:///www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
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Documentos da Intituição de Ensino
Superior

SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

8121694 pgs.31-34

O documento apresentado

contém todos os ítens

obrigatórios dispostos no Art.

138, caput e §§ 5º e 6º da

Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023;

x De acordo. ☐ Pendência.

6. Documento de identificação do

representante da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

8121694 pgs.35,36

Documento que comprova a

legitimidade do representante

legal: 11366610 pgs.3-9

x De acordo. ☐ Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao

Mec - e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

10126727 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.1

Emitida em 02/04/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.2

Válida até 29/09/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.3

Válida até 01/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.3

Válida até 01/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de

1963

11456948 pg.4

Válida até 02/05/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de

1963

11456948 pg.5

Válida até 25/04/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11456948 pg.6

Válida até 29/09/2024
x De acordo. ☐ Pendência.

15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (CEIS).

11456948 pg.7

Válida até 02/05/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial

- DOU;
10130177 pg.1

Portaria nº 442, de 14/08/2000,

publicado no DOU de

18/08/2000

17. Decreto Legislativo- DOU; 10130177 pg.2

Decreto Legislativo nº 8 de

2002, publicado no DOU de

28/02/2002
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18. Contrato com a União - DOU;
-

 
-

19. Licença de funcionamento da estação -

Mosaico - Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

10126716

Emitida em 16/04/2022; Válida

até 18/08/2030

x De acordo. ☐ Pendência

 

Documentos SEI nº Observações
20. Relatório do Canal - Mosaico; 11457137 -

21. Relatório de apuração de infrações -

CGFM;
11452573 -

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11456967 x De acordo. ☐ Pendência

 

Observações Adicionais
 

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em

15/05/2024, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11456845 e o código CRC E05BAA1B.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 SEI nº 11456845
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 9305/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.026127/2021-61.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO S O N O R A . OUTORGA EDUCATIVA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA
CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação São José Operário, anteriormente
denominada Fundação Educativa Apoio - Fundapoio, (8121694, pg. 16), inscrita no CNPJ nº
03.656.535/0001-03, objetivando a renovação da outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao Fistel nº 50009703730, na localidade de
Brasília, no Distrito Federal, referente ao período de 28 de fevereiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2032.

2. Os autos foram instaurados em 17/09/2021, quando da protocolização do requerimento
(8121694 pgs. 1,2), objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei
nº 5.785, de 23 de junho de 1972.

3. Por meio do Ofício 1130 (11312926) expedido no bojo dos autos em epigrafe, a Entidade
foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pleito. Em resposta, foi apresentada a documentação de nº 53115.003821/2024-52.

4. Por fim, emitiu-se o Checklist 11456845, no qual se concluiu que a documentação "está em
conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
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renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação São José Operário a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº 442, de 14 de agosto de
2000, publicada no DOU de 18/08/2000 (10130177 pg. 1), e do Decreto Legislativo nº 8, de 2002,
publicado no DOU de 28/02/2002 (10130177 pg. 2). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às
alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto
Legislativo é utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 28/02/2022, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
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do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

12. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11456845).

13. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021. Acostou, também, ata de nomeação/eleição dos dirigentes (11366610), bem como
certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (11456986 pgs. 1-8).

14. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
de 2024)

15. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11456967), em 02/04/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

16. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (8121694 pgs. 31-34), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem como com o documento
de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (8121694 pgs. 35,36).

17. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11457137), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações (CGFM) (11457153), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.

18. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (11456948, pg. 1),  certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11456948, pgs.
2-3). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Caixa Econômica Federal (11456948, pg. 5) e Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11456948, pg. 4), comprovando a ausência de irregularidades,
respectivamente, perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida
pela Justiça do Trabalho (11456948, pg. 6), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

19. Salienta-se que as certidões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no
prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade
estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.
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20. Oportunamente, em consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU), verificou-se que não
consta restrição, da pessoa jurídica ou da(s)pessoa(s) física(s) integrantes do quadro diretivo, para celebrar
contratos com a Administração Pública (11456948, pg.7).

21. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

22. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
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23. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

24. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

25. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (10126716), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 16/04/2022, com validade
até 18/08/2030.

26. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11457420), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com
fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior
(IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclusive aquelas que estão sob a condição de
mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito público e de direito
privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador
cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou
documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv)
cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade
empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii)
prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada; a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; nenhum dos dirigentes da
mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de
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transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no
art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art.
1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total
e do capital votante da mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos
termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja renovada, a entidade se
compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da
Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos (vide art. 113 do RSR
ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica,
constituída sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art.
113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo
de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”.
Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a
apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade
apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não
inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão
não requer à [sic] comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de
outorga não onerosa, não sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte
outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38,
alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a atribuição para
estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não
impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse
tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu
objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de
aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo
deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-
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Geral da União (CGU) -  (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o
objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do
quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for
o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações. [grifos no original]

27. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11457420).

28. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

29. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das
Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão, nos termos do
art. 223, §§ 1º a 3º da Constituição Federal e art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

30. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

31. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

32. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 23/05/2024, às
10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
23/05/2024, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
23/05/2024, às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11541294 e o código CRC 3FC28F8A.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11541294
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,

observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo

nº 53115.026127/2021-61, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação São José Operário,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, número de inscrição no Fistel nº 50009703730, a

partir de 28 de fevereiro de 2022, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora,

em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito

Federal.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 15/05/2024, às

16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

MINUTA

Minuta de Portaria (11457426)         SEI 53115.026127/2021-61 / pg. 163

9a
41

00
03

-0
72

d-
4a

e1
-9

bc
b-

de
20

6a
a8

f7
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em

15/05/2024, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

15/05/2024, às 19:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 01/06/2024, às 12:35, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11457426 e o código CRC 728BF3F8.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11457426
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53115.026127/2021-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9305/2024/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da

Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez

anos, a partir de 28 de fevereiro de 2022, a permissão outorgada à Fundação São José Operário, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, nos termos da Portaria nº 442, de 14 de agosto de 2000,

chancelada pelo Decreto Legislativo nº 08 de 2002, publicado em 28 de fevereiro de 2002, vinculada ao

Fistel nº 50009703730, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 23/05/2024, às

10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em

23/05/2024, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

23/05/2024, às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 01/06/2024, às 12:35, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11541295 e o código CRC C285E1F5.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11541295
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.026127/2021-61
Interessado: FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA
JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 9305 (11541294), este Departamento de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na
forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 01/06/2024, às 12:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11541245 e o código CRC 739868DB.
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Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11457426)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11541295)

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11541245
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13382, DE 3 DE JUNHO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53115.026127/2021-61, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ
OPERÁRIO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, número de inscrição no Fistel nº
50009703730, a partir de 28 de fevereiro de 2022, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Brasília, no Distrito Federal.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 07/06/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11558997 e o código CRC 15320209.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11558997
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 3 de junho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53115.026127/2021-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9305/2024/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da

Portaria MCOM nº 13.382, de 3 de junho de 2024, publicada em __________, que renova, pelo prazo de

dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2022, a permissão outorgada à Fundação São José Operário, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, nos termos da Portaria nº 442, de 14 de agosto de 2000,

chancelada pelo Decreto Legislativo nº 08 de 2002, publicado em 28 de fevereiro de 2002, vinculada ao

Fistel nº 50009703730, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 07/06/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11559000 e o código CRC 987AD952.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11559000
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51301/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 13382/2024 (11558997)  e a Exposição de Motivos nº 411/2024
(11559000)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM(11541245), encaminho
a Portaria nº Portaria nº 13382/2024 (11558997) e a Exposição de Motivos nº 411/2024
(11559000), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 05/06/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11559007 e o código CRC 335FDD9A.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11559007
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 07/06/2024 12:51:36
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10379647
   Data prevista de publicação: 10/06/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21691484 PORTARIA MCOM NA 13359.rtf 92c4dde93ee9993f
9c9e658188c4c2bd 8,00 R$ 311,36

21691485 PORTARIA MCOM NA 13380.1.rtf a3cd9d8a61794b33
f3cbdfa2fdc50675 7,00 R$ 272,44

21691486 PORTARIA MCOM NA 13379.1.rtf a5c8c9db6a8b03c0
d76ccc8d68a4eaaf 7,00 R$ 272,44

21691507 PORTARIA MCOM NA 13368.rtf af03b89e856617b4
a1fec4b06a13b861 28,00 R$ 1.089,76

21691508 PORTARIA MCOM NA 13387.rtf 090fc8592e3d0ecc
ff76bcb07fbbb477 5,00 R$ 194,60

21691509 PORTARIA MCOM NA 13388.rtf ed9dc739bf834876
b0c1e29a90be4cef 5,00 R$ 194,60

21691510 PORTARIA MCOM NA 13389.rtf 8fbedd6f6b79cfb5
5105b7c466d0b7b6 5,00 R$ 194,60

21691511 PORTARIA MCOM NA 13391.rtf 08b9c3ee4c24899e
6f1f6f1c1ef06518 5,00 R$ 194,60

21691512 PORTARIA MCOM NA 13360.1.rtf 2d4a51df02742405
bd033ed2ab5b9e4f 8,00 R$ 311,36

21691513 PORTARIA MCOM NA 13382.1.rtf 8aa682de15fa8fcb
abb612d08f379cce 8,00 R$ 311,36

21691514 PORTARIA MCOM NA 13381.1.rtf 04cedb2c073a5b32
708dacee576e61d6 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 93,00 R$ 3.619,56

07/06/2024, 12:51 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/06/2024 | Edição: 109 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.382, DE 3 DE JUNHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53115.026127/2021-61, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, número de inscrição no Fistel nº 50009703730, a
partir de 28 de fevereiro de 2022, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito
Federal.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

10/06/2024, 09:48 PORTARIA MCOM Nº 13.382, DE 3 DE JUNHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.382, DE 3 DE JUNHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.382-de-3-de-junho-de-2024-564557551 1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac17321df

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundacao Sao Jose Operario

Nome Fantasia:

Telefone: (61) 3363-4591 E-mail: fundacaosaojoseoperario@gmail.com

CNPJ: 03.656.535/0001-03 Número do Fistel: 50009703730

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2002 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 18/08/2030

Observações: Nome Fantasia: CANÇÃO NOVA FM

Endereço Sede

Logradouro: Setor Saan Quadra 3 Complemento: 7 Piso

Bairro: Zona Industrial Numero: 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço Correspondência

Logradouro: SAA QUADRA 3 Complemento: ASA NORTE

Bairro: ZONA INDUSTRIAL Numero: LOTE 80

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Transmissor

Logradouro: DF-001 Complemento: (Est Prq Contorno)

Bairro: Varjão Numero: KM 0, Lote 04A - EPCT COLORADO

Município: Brasília UF: DF CEP: 71559100

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: SAAN Quadra 3 Complemento: LOTE 80 ASA NORTE

Bairro: Zona Industrial Numero:

Município: Brasília UF: DF CEP: 70632300

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brasília UF: DF

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 4.7285kW

HCI: 62 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

10/06/2024 12:06:35 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323731414 Número Indicativo: ZYC497

Data Último Licenciamento: 16/04/2022 Número da Licença: 53500.024403/2022-93

Estação Principal

Localização

Latitude: 15° 41' 28.00" S Longitude: 47° 51' 23.00" W Cota da base: 1201 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005151802884 Modelo: RUS-6K

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 5.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: 3-1/8 HELIFLEX Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 75 m Atenuação: 0.35 dB/100m Perdas Acessórias: 1.1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-3-89,1-5KW Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 1.12 dBd Beam-Tilt: 5.0 º Orientação NV: 200 º Polarização: Circular HCI: 62 m ERP Máxima: 4.73 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.03 5º: 1.04 10º: 1.05 15º: 1.06 20º: 1.06 25º: 1.07 30º: 1.08 35º: 1.09 40º: 1.1 45º: 1.1 50º: 1.11 55º: 1.11

60º: 1.12 65º: 1.12 70º: 1.12 75º: 1.12 80º: 1.12 85º: 1.11 90º: 1.11 95º: 1.11 100º: 1.11 105º: 1.12 110º: 1.12 115º: 1.12

120º: 1.13 125º: 1.13 130º: 1.14 135º: 1.14 140º: 1.15 145º: 1.15 150º: 1.16 155º: 1.16 160º: 1.17 165º: 1.18 170º: 1.18 175º: 1.18

180º: 1.18 185º: 1.18 190º: 1.17 195º: 1.17 200º: 1.17 205º: 1.16 210º: 1.16 215º: 1.16 220º: 1.15 225º: 1.15 230º: 1.15 235º: 1.15

240º: 1.15 245º: 1.14 250º: 1.14 255º: 1.14 260º: 1.14 265º: 1.14 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.12 285º: 1.11 290º: 1.1 295º: 1.09

300º: 1.07 305º: 1.06 310º: 1.05 315º: 1.04 320º: 1.03 325º: 1.02 330º: 1.02 335º: 1.01 340º: 1.01 345º: 1.01 350º: 1.01 355º: 1.02

Coordenadas por radial

0º: Lat 15°2
5´32.38´´ S
Lon
47°51´23´´
W

5º: Lat 15°2
5´50.19´´ S
Lon 47°49´
57.89´´ W

10º: Lat 15°
26´24.24´´
S Lon 47°4
8´37.68´´ W

15º: Lat 15°
26´59.87´´
S Lon 47°4
7´21.68´´ W

20º: Lat 15°
27´50.17´´
S Lon 47°4
6´14.18´´ W

25º: Lat 15°
29´36.57´´
S Lon 47°4
5´38.79´´ W

30º: Lat 15°
30´53.35´´
S Lon
47°45´2.79´
´ W

35º: Lat 15°
32´14.31´´
S Lon 47°4
4´40.68´´ W

40º: Lat 15°
32´57.44´´
S Lon 47°4
3´58.43´´ W

45º: Lat 15°
33´26.61´´
S Lon
47°43´3.48´
´ W

50º: Lat 15°
34´10.36´´
S Lon 47°4
2´21.81´´ W

55º: Lat 15°
34´43.82´´
S Lon
47°41´24.1´
´ W

60º: Lat 15°
35´33.24´´
S Lon 47°4
0´45.53´´ W

65º: Lat 15°
36´38.12´´
S Lon 47°4
0´38.13´´ W

70º: Lat 15°
37´21.95´´
S Lon 47°3
9´41.94´´ W

75º: Lat 15°
38´15.55´´
S Lon 47°3
8´58.53´´ W

80º: Lat 15°
39´16.26´´
S Lon 47°3
8´29.37´´ W

85º: Lat 15°
40´20.01´´
S Lon
47°38´0.73´
´ W

90º: Lat 15°
41´27.56´´
S Lon 47°3
7´28.03´´ W

95º: Lat 15°
42´35.99´´
S Lon 47°3
7´50.76´´ W

100º: Lat 15
°43´38.97´´
S Lon 47°3
8´29.09´´ W

105º: Lat 15
°44´50.75´´
S Lon
47°38´15.3´
´ W

110º: Lat 15
°45´36.66´´
S Lon 47°3
9´32.21´´ W

115º: Lat 15
°45´49.34´´
S Lon 47°4
1´40.17´´ W

120º: Lat 15
°46´32.51´´
S Lon 47°4
2´14.58´´ W

125º: Lat 15
°47´41.83´´
S Lon
47°42´7.88´
´ W

130º: Lat 15
°48´51.35´´
S Lon 47°4
2´13.61´´ W

135º: Lat
15°50´5.92´
´ S Lon 47°
42´24.46´´
W

140º: Lat 15
°51´14.55´´
S Lon 47°4
2´51.21´´ W

145º: Lat 15
°52´37.98´´
S Lon 47°4
3´15.16´´ W

150º: Lat 15
°53´57.42´´
S Lon 47°4
3´53.04´´ W

155º: Lat
15°55´6.7´´
S Lon 47°4
4´45.97´´ W

160º: Lat 15
°55´54.72´´
S Lon 47°4
5´54.92´´ W

165º: Lat 15
°56´32.69´´
S Lon 47°4
7´10.89´´ W

170º: Lat 15
°56´45.73´´
S Lon
47°48´34.7´
´ W

175º: Lat 15
°56´51.63´´
S Lon 47°4
9´58.96´´ W

180º: Lat 15
°56´45.67´´
S Lon
47°51´23´´
W

185º: Lat
15°56´28´´
S Lon 47°5
2´44.89´´ W

190º: Lat 15
°55´59.02´´
S Lon
47°54´2.73´
´ W

195º: Lat
15°55´1.08´
´ S Lon
47°55´9.56´
´ W

200º: Lat
15°54´3.32´
´ S Lon
47°56´8.88´
´ W

205º: Lat 15
°53´32.16´´
S Lon 47°5
7´14.14´´ W

210º: Lat
15°52´35.3´
´ S Lon
47°58´3.62´
´ W

215º: Lat 15
°51´55.27´´
S Lon 47°5
8´59.71´´ W

220º: Lat 15
°51´21.82´´
S Lon
48°0´1.14´´
W

225º: Lat 15
°50´49.48´´
S Lon
48°1´6.9´´
W

230º: Lat 15
°50´10.54´´
S Lon
48°2´10.64´
´ W

235º: Lat 15
°49´27.79´´
S Lon
48°3´15.69´
´ W

240º: Lat
15°48´30.9´
´ S Lon
48°4´4.95´´
W

245º: Lat 15
°47´15.36´´
S Lon
48°4´17.97´
´ W

250º: Lat
15°46´7.4´´
S Lon
48°4´41.82´
´ W

255º: Lat 15
°44´56.86´´
S Lon
48°4´54.52´
´ W

260º: Lat
15°43´48.8´
´ S Lon
48°5´15.15´
´ W

265º: Lat 15
°42´39.66´´
S Lon
48°5´39.42´
´ W

270º: Lat 15
°41´27.55´´
S Lon
48°5´22.9´´
W

275º: Lat 15
°40´19.59´´
S Lon
48°4´50.19´
´ W

280º: Lat
15°39´11.3´
´ S Lon
48°4´45.74´
´ W

285º: Lat 15
°38´16.78´´
S Lon
48°3´42.72´
´ W

290º: Lat
15°37´31.7´
´ S Lon
48°2´36.31´
´ W

295º: Lat 15
°37´20.28´´
S Lon
48°0´34.19´
´ W

300º: Lat
15°37´17.7´
´ S Lon 47°
58´52.93´´
W

305º: Lat
15°37´29.9´
´ S Lon 47°
57´15.97´´
W

310º: Lat 15
°38´32.68´´
S Lon 47°5
4´59.94´´ W

315º: Lat 15
°38´52.04´´
S Lon
47°54´4.94´
´ W

320º: Lat
15°35´8.28´
´ S Lon 47°
56´53.73´´
W

325º: Lat 15
°32´37.62´´
S Lon 47°5
7´48.41´´ W

330º: Lat 15
°30´20.48´´
S Lon
47°58´2.89´
´ W

335º: Lat
15°29´6.48´
´ S Lon 47°
57´21.76´´
W

340º: Lat 15
°28´25.82´´
S Lon 47°5
6´18.38´´ W

345º: Lat 15
°26´41.55´´
S Lon 47°5
5´29.41´´ W

350º: Lat 15
°25´37.54´´
S Lon 47°5
4´16.86´´ W

355º: Lat 15
°25´50.19´´
S Lon 47°5
2´48.12´´ W

Distância por radial

0º: 29.5 5º: 29.1 10º: 28.3 15º: 27.8 20º: 26.9 25º: 24.2 30º: 22.6 35º: 20.9 40º: 20.6 45º: 21 50º: 21 55º: 21.8

60º: 21.9 65º: 21.2 70º: 22.2 75º: 22.9 80º: 23.4 85º: 24 90º: 24.8 95º: 24.2 100º: 23.4 105º: 24.2 110º: 22.5 115º: 19.1
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Relatório do Canal

120º: 18.8 125º: 20.1 130º: 21.3 135º: 22.6 140º: 23.7 145º: 25.3 150º: 26.7 155º: 27.9 160º: 28.5 165º: 28.9 170º: 28.8 175º: 28.6

180º: 28.3 185º: 27.9 190º: 27.3 195º: 26 200º: 24.8 205º: 24.7 210º: 23.8 215º: 23.7 220º: 24 225º: 24.5 230º: 25.1 235º: 25.9

240º: 26.1 245º: 25.4 250º: 25.3 255º: 25 260º: 25.1 265º: 25.6 270º: 25 275º: 24.1 280º: 24.2 285º: 22.8 290º: 21.3 295º: 18.1

300º: 15.5 305º: 12.8 310º: 8.4 315º: 6.8 320º: 15.3 325º: 20 330º: 23.8 335º: 25.3 340º: 25.7 345º: 28.3 350º: 29.8 355º: 29.1

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 4.73 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 442 Portaria MC 14/08/2000 18/08/2000 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000030682002 131 Portaria MC 18/12/2002 23/12/2002 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 8 Decreto Legislativo MC 27/02/2002 28/02/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000058161999 36291 Ato SCM 22/05/2003 23/05/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.068178/201
7-30

11245 Ato ORLE 14/08/2017 01/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.022009/201
8-34

87 Despacho ORLE 14/06/2018 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.018934/202
2-47

3782 Ato ORLE 15/03/2022 18/03/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

531150261272021
61

13382 Portaria MC 03/06/2024 10/06/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51616/2024/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11559000)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11541245), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 411/2024 ( 11559000), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 10/06/2024, às 16:01,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11571608 e o código CRC 632B4187.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11571608

 

Ofício Interno 51616 (11571608)         SEI 53115.026127/2021-61 / pg. 177

9a
41

00
03

-0
72

d-
4a

e1
-9

bc
b-

de
20

6a
a8

f7
6c

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9a410003-072d-4ae1-9bcb-de206aa8f76c
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11571608&crc=632B4187


 

EM nº 00490/2024 MCOM 

  

Brasília, 12 de Junho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 

53115.026127/2021-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9305/2024/SEI-MCOM, 

chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 

Portaria MCOM nº 13.382, de 3 de junho de 2024, publicada em 10 de junho de 2024, que renova, 

pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2022, a permissão outorgada à Fundação São 

José Operário, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, nos termos da Portaria nº 

442, de 14 de agosto de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 08 de 2002, publicado em 28 

de fevereiro de 2002, vinculada ao Fistel nº 50009703730, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 20754/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.026127/2021-61.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 12/06/2024, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11575216 e o código CRC 16EC8DEB.

 

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11575216
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EM nº 00490/2024 MCOM

 

Brasília, 12 de Junho de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 

53115.026127/2021-61, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9305/2024/SEI-MCOM, 

chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado 

da Portaria MCOM nº 13.382, de 3 de junho de 2024, publicada em 10 de junho de 2024, que 

renova,  pelo prazo de dez anos,  a  partir  de 28 de fevereiro de 2022,  a  permissão outorgada à 

Fundação São José Operário, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, nos termos 

da Portaria nº 442, de 14 de agosto de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 08 de 2002, 

publicado em 28 de fevereiro de 2002, vinculada ao Fistel nº 50009703730, para executar, sem 

direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00004/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão 
sonora com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise  jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a  
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, 
sendo necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste 
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica 
Referencial  (MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no 
art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de 
Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 
00195/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11378839):

1. A Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos 
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora,  com fins  exclusivamente  educativos,  é  necessário  consultar à  SECOE sobre  o  volume de  processos  
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta 
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº  
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as  
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada  
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos 
termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
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a) o  volume de  processos  em matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande     volume   
de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do 
atendimento de  exigências  legais  a  partir de  simples  conferência  de  documentos.  Esse  tipo de  manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da  
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6. Nos  termos  do  art.  3º  da  Portaria  Normativa  CGU/AGU  nº  5,  de  31  de  março  de  2023,  a  emissão  de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos 
sobre a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades 
desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a 
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais 
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de 
processos administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, 
com fins exclusivamente  educativos,  assim como se  a  emissão  de  parecer referencial  sobre  o  assunto  pode 
proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar 
a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº  14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

(...)

2. Em  atenção  ao  solicitado  pela  d.  Consultoria  Jurídica  por  meio  da  Cota  nº  00195/2024/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão 
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter  
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor 
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos 
adicionais.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de 
processos  administrativos  de  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão sonora  com  fins 
exclusivamente  educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para 
prestação do serviço de  radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme 
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de 
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho 
das suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio 
de  2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões  
jurídicas envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos 
órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos 
da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto 
de MJR. Com  isso,  há ganho  de  eficiência,  já  que  os  processos  deixam  de  contar,  necessariamente,  com  a  análise  
individualizada de cada demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos 
termos da manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de 
tornar mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos 
princípios da celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela  
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº  
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo as  exigências  indicadas  na  Orientação  
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita  
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: 
(i) o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento 
às exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de 
março de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3º  A Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, 
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja 
restrita à verificação     do     atendimento     das     exigências     legais     a     partir     da     simples     conferência     de     documentos  .

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado     volume   de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das 
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de 
pedidos  administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins 
exclusivamente educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), 
além dos pedidos administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar 
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere 
de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições 
institucionais.

16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, 
casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de 
análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e  
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de  
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do 
órgão interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento.

19. É  imperioso  afirmar  que  esta  MJR  aplica-se  exclusivamente  à análise  de  processos  administrativos  de 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria 
Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa 
significativa sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

II.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência 
da União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de 
sons e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a 
potência no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea 
"d", art. 32 do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por 
cento do  capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a 
brasileiros natos ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e 
estabelecerão o conteúdo da programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT).

23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação 
do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a 
ser de duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do 
Decreto- lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão 
e  autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo 
ser renovado por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer 
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores 
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei 
nº 5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, 
publicada no Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro 
de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período  
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei 
nº 5.785, de 1972).

28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 
de maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação 
de outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu 
que  os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de 
outubro de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, 
essa regra seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido 
aprovado pelo Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, 
de 2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder Executivo,  que  dará  
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 
26 de maio de 2022.

32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e 
que não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a 
contar do início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência 
teve início a partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem 
ser processados  pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga 
tenha se esgotado até 26 de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 
2022.

33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados 
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados no 
período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da outorga.

Art. 4º da Lei 
nº 5.785 em 
sua redação 
anterior à MPV 
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da 
atual redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser 
considerados tempestivos os requerimentos de renovação 
apresentados nos 12 meses anteriores ao término do prazo de 
outorga.

Art. 4º da Lei 
nº 5.785 com 
redação da 
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na 
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados 
ou encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de 
maio de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos 
fossem. Essa regra se aplica inclusive aos casos de 
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas 
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido 
aprovado pelo Congresso Nacional até 26 de maio de 2022.

Art.  2º  da 
MPV nº 747,
de 2016, e art. 
2º  da  Lei  nº 
13.424,   de
2017,  com 
redação da 
Lei nº 14.351, 
de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por 
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de 
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que 
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o 
início de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei 
nº 13.424, de
2017, com 
redação dada 
pela Lei nº 
14.351, de
2022.

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da 
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para 
representar a  pessoa  jurídica  interessada. Apenas  podem  prestar  o  serviço  de  radiodifusão  com  fins  exclusivamente 
educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério 
da  Educação  (MEC),  inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e 
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faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado 
por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato 
tenha  sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada 
emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou 
eleição de  dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão 
negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade  
empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  viii)  prova de regularidade relativa à 
seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos  do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) 
declaração de que: a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de 
funcionamento;  a  entidade  não  possui  autorização  para  executar  o  mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação  financeira e possui recursos para o 
empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do quadro societário 
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na  localidade em que a 
renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro  de 1967; 
nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com 
a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º,  caput, inciso XXXIII, da 
Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da 
mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela 
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", 
"o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital 
total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos; a responsabilidade  editorial  e  as  atividades  de  seleção,  direção  e  conteúdo  da  programação  veiculada  são 
privativas  de  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há  mais  de  10  (dez)  anos,  nos  termos  dos  §§1º  e  2º  do  art.  222  da  
Constituição Federal; e caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de 
conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e 
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu 
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 
1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação  aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída 
sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de 
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação 
judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a 
renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi 
acrescentado pelo  Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de 
certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da 
renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não 
requer à comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não 
sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou  
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder 
concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e 
as  pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de 
radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em 
frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, 
de 1967, com redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante  da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da 
entidade detentora da outorga e a  atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de 
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brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem 
a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se 
considerar  que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de 

renovação referente ao período subsequente[1].

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação 
da  outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de 
cassação de  outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria 
Jurídica.

II.2.3 -  REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA COM  FINS  EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins 
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede 
no País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e 
do  capital  votante  deve  pertencer,  direta  ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, “a” do CBT.

iii)  A gestão editorial  e as atividades de seleção, 
direção e conteúdo da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e 
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de 
outorgas de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, art. 
3º,  §  2º,  do  Decreto  nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do  Decreto-Lei  nº236,  de 
1967,  com  redação  dada 
pela  Lei  nº  14.812,  de 
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que 
a outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii)  Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo  assinado  pelo  representante  legal  da 
outorgada ou por procurador, conforme 
formulário  disponibilizado pelo Ministério das 
Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do 
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da 
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, 
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, 
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 
1, de 2023

x)  Apresentação  de  certidão  simplificada  ou 
documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de 
registro competente em que estiverem arquivados os 
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do 
RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, quando for o caso de sociedade 
empresária.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação 
judicial  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da 
pessoa  jurídica, quando for o caso de sociedade 
empresária

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do RSR.
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xiv)  Prova de regularidade perante as  Fazendas 
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade 
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com 
sede ou campus no estado em que será executado o 
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, 
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e 
técnico à edição de programas voltados 
exclusivamente para a educação, quando for o 
caso.

ANEXO XV da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da 
IES com a qual o convênio foi firmado, quando for 
o caso

ANEXO XV da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023

48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se  
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade 
estabelecido em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for 
praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou 
casamento; ii)  certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez  
anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do 
RSR).

50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que 
presta o serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no 
mínimo,  setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário 
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios 
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes 
da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está  impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e  Suspensas  (CEIS),  disponível  no  sítio  eletrônico  da  Controladoria-Geral  da  União  (CGU)  -  
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa  jurídica  ou  pessoa  física  (integrantes  do  quadro  societário  e  administradores)  para  celebrar  contratos  com  a  
Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das 
Comunicações.

II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de 
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser 
encaminhada à Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. 
Após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao 
contrato de permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação 
de  outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o 
referido ato  contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) 
número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do 
Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial 
da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o 
ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.  
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa 
Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a 
partir  de [xxxxxx],  para  executar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  com  fins 
exclusivamente educativos  [em  frequência  modulada/ondas  médias],  no  município  de  [identificação  do 
município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. [NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar 
as  orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada 
pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por 
provocação, visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, 
ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III – CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que 
sejam observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada 
esta  Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-
administrativa, realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que 
atendidos os requisitos previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, 
de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à 
MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a 
juntada de cópia desta MJR  aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do 
Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da 
Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a 
adequação da situação fática ou caso sejam  constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo 
administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver 
a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se 
deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do 
Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das 
Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins 
exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga deve 
seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial 
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por 
meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para  que seja apreciado e 
posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a 
partir da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão 
do  referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de 
controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica.

61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número 
de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00375/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio educativa. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos 
para a renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 8 de março de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1432822668 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 17:21. Número de 
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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10/06/2024, 09:48 PORTARIA MCOM Nº 13.382, DE 3 DE JUNHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.382, DE 3 DE JUNHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/06/2024 | Edição: 109 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.382, DE 3 DE JUNHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  e  no  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  bem como o  que  consta  do  Processo  nº  

53115.026127/2021-61, resolve:

Art.  1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, número de inscrição no Fistel nº 50009703730, a 

partir de 28 de fevereiro de 2022, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, 

em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito  

Federal.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger- 

se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação 

desta Portaria.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.382-de-3-de-junho-de-2024-564557551 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 9305/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.026127/2021-61.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO S O N O R A . OUTORGA EDUCATIVA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA
CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação São José Operário, anteriormente
denominada Fundação Educativa Apoio - Fundapoio, (8121694, pg. 16), inscrita no CNPJ nº
03.656.535/0001-03, objetivando a renovação da outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao Fistel nº 50009703730, na localidade de
Brasília, no Distrito Federal, referente ao período de 28 de fevereiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2032.

2. Os autos foram instaurados em 17/09/2021, quando da protocolização do requerimento
(8121694 pgs. 1,2), objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei
nº 5.785, de 23 de junho de 1972.

3. Por meio do Ofício 1130 (11312926) expedido no bojo dos autos em epigrafe, a Entidade
foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pleito. Em resposta, foi apresentada a documentação de nº 53115.003821/2024-52.

4. Por fim, emitiu-se o Checklist 11456845, no qual se concluiu que a documentação "está em
conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de

Nota Técnica 9305 (11541294)         SEI 53115.026127/2021-61 / pg. 1
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renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação São José Operário a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº 442, de 14 de agosto de
2000, publicada no DOU de 18/08/2000 (10130177 pg. 1), e do Decreto Legislativo nº 8, de 2002,
publicado no DOU de 28/02/2002 (10130177 pg. 2). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às
alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto
Legislativo é utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 28/02/2022, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
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do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

12. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11456845).

13. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021. Acostou, também, ata de nomeação/eleição dos dirigentes (11366610), bem como
certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (11456986 pgs. 1-8).

14. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
de 2024)

15. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11456967), em 02/04/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

16. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (8121694 pgs. 31-34), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem como com o documento
de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (8121694 pgs. 35,36).

17. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11457137), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações (CGFM) (11457153), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.

18. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (11456948, pg. 1),  certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11456948, pgs.
2-3). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Caixa Econômica Federal (11456948, pg. 5) e Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11456948, pg. 4), comprovando a ausência de irregularidades,
respectivamente, perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida
pela Justiça do Trabalho (11456948, pg. 6), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

19. Salienta-se que as certidões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no
prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade
estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.
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20. Oportunamente, em consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU), verificou-se que não
consta restrição, da pessoa jurídica ou da(s)pessoa(s) física(s) integrantes do quadro diretivo, para celebrar
contratos com a Administração Pública (11456948, pg.7).

21. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

22. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
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23. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

24. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

25. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (10126716), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 16/04/2022, com validade
até 18/08/2030.

26. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11457420), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com
fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior
(IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclusive aquelas que estão sob a condição de
mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito público e de direito
privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador
cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou
documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv)
cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade
empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii)
prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada; a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; nenhum dos dirigentes da
mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de
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transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no
art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art.
1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total
e do capital votante da mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos
termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja renovada, a entidade se
compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da
Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos (vide art. 113 do RSR
ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica,
constituída sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art.
113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo
de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”.
Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a
apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade
apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não
inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão
não requer à [sic] comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de
outorga não onerosa, não sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte
outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38,
alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a atribuição para
estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não
impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse
tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu
objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de
aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo
deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-
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Geral da União (CGU) -  (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o
objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do
quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for
o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações. [grifos no original]

27. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11457420).

28. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

29. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das
Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão, nos termos do
art. 223, §§ 1º a 3º da Constituição Federal e art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

30. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

31. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

32. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 23/05/2024, às
10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
23/05/2024, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
23/05/2024, às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11541294 e o código CRC 3FC28F8A.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.026127/2021-61 Documento nº 11541294
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53115.026127/2021-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 17 de junho de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a par�r de 28 de fevereiro de 2022, a permissão outorgada à

Fundação São José Operário, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.656.535/0001-03, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa�vos, na localidade

de Brasília, no Distrito Federal.

 

1. Encaminho a EXM 490 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 17/06/2024, às 20:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5826923 e o código CRC 0C1B8D5B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 SUPER nº 5826923
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 53115.026127/2021-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 744/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.026127/2021-61.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00490/2024 MCOM, de 12 de junho de 2024, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brasília/DF.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo@vos nº 00490/2024 MCOM (5825850), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra@vo nº 53115.026127/2021-61, acompanhado da PORTARIA MCOM nº 13.382, de 3 de junho
de 2024, que renova a outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa@vos,
a par@r de 28 de fevereiro de 2022, com o uso do canal 206 de frequência 89.1 MHz, no município de Brasília, Distrito Federal, para
a Fundação São José Operário, inscrita no CNPJ sob o nº 03.656.535/0001-03, sem direito de exclusividade, nos termos do § 3º do art. 33 do

Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persis@rem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 08/03/2024 (5825833) que informa que a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educa@vos pelos órgãos consul@vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM
atesta, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 9305/2024/SEI-MCOM, de 23/05/2024 (5826920) , da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 27, que o caso concreto dispensa a
análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Educa@va, de 15/05/2024 (5825834), com o registro

de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social​​​​​​​​​​​​​​[3]; e

Registros administra@vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4] , que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen@do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en@dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respec@vo termo adi@vo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administra@vos
sob responsabilidade do MCOM não impede a con@nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência
da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[5] . 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi@r
manifestação final quanto à cons@tucionalidade, à legalidade e à compa@bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  O rientação Norma@va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul@vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões
jurídicas  que envolvam matérias  idên@cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên@cas e
recorrentes  impactar, jus@ficadamente, a atuação do órgão consul@vo ou a celeridade dos serviços  administra@vos; e b) a a@vidade jurídica exercida se restringir
à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O SIACCO é o s istema compar@lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa@vação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man@das todas a suas  funcional idades para as
operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u@l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Arovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 18/11/2024, às 17:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 18/11/2024, às 17:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 18/11/2024, às 20:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6000730 e o código CRC 0A95FE50 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.026127/2021-61 SEI nº 6000730

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.026127/2021-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 23 de agosto de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 490/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 23/08/2024, às 18:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6028856 e o código CRC 50A16B86 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 SEI  nº 6028856
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.026127/2021-61   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 802 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53115.026127/2021-61

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.026127/2021-61, que renova a outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclusivamente educativos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é  FUNDAÇÃO
SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CNPJ nº 03.656.535/0001-03, na localidade de Brasília/DF.

2. O Ministério das Comunicações - MCOM já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiDsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão com fins educativos.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoDvos submeDda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

6. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desDnado à transmissão de programas educaDvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

7. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e das finalidades educaDvas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade
técnica e do interesse público. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços
de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaDvos, a
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licitação é dispensável, por força do §1º do art. 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR),
abarcando, por consequência, os pedidos de renovação de tal outorga.

8. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

9. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsDtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

10. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesDvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

11. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísDca serem atos administraDvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsDtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

12. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraDvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enDdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

13. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

14. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parDcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraDvo
próprio, de competência do MCOM [4].

15. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.026127/2021-61, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura
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APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga e renovação para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaDvos as
pessoas jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e
fundações insDtuídas  por parDculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiDda, na radiodifusão educaDva, apenas a
transmissão de programas educaDvo-culturais . O s programas de caráter recreaDvo, informaDvo ou de divulgação desporDva
poderão ser considerados educaDvo-culturais  se neles  esDverem presentes  elementos instruDvos ou enfoques educaDvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 19/09/2024, às 17:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 24/09/2024, às 16:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 25/09/2024, às
09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
25/09/2024, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6101771 e o código CRC 1E9B040C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 SEI  nº 6101771
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 13.382, de 3 

de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de 2024, que renova, a 

partir de 28 de fevereiro de 2022, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação 

São José Operário, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito 

Federal. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53115.026127/2021-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.497, de 21 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria
nº 13.382, de 3 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de 2024, que renova, a par=r de 28 de
fevereiro de 2022, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação São José Operário, para executar, pelo prazo de dez
anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa=vos, na localidade de Brasília, no
Distrito Federal.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/11/2024, às
11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 22/11/2024, às 12:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6251772 e o código CRC 78D7F7D3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 9a
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MENSAGEM Nº 1.497 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 13.382, 
de 3 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de 2024, que renova, 
a partir de 28 de fevereiro de 2022, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação 
São José Operário, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na Localidade de Brasília, no Distrito 
Federal. 

Brasília, 21 de novembro de 2024. 
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 53115.026127/2021-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1705/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 13.382, de 3 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
junho de 2024, que renova, a parCr de 28 de fevereiro de 2022, a permissão outorgada anteriormente conferida à
Fundação São José Operário, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brasília, no Distrito Federal.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 22/11/2024, às 19:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6253705 e o código CRC 73AA58A9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.026127/2021-61 SEI nº 6253705

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6251990​​​​​​​) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BIANCA CARDILO VALENTE
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Supervisor(a), em 22/11/2024, às 15:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6254267 e o código CRC 00FDAB3E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.026127/2021-61 SEI  nº 6254267
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